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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 761, de 24 de agosto de 
2010, que autoriza a Associação Com~initária de Coin~inicação e Cultura de Estreito a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão comunitária no m~ipicípio 
de Pedregulho, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infãncia (APMI), no inunicípio de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - ~nstituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007- NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria 11965, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 41 3, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 41 6, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
n~unicípio de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Jiwentude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 201 0 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 201 0 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n v 5 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I. no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D' Oeste, no município de Conquista D' Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria n" 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n" 9 17, de 14 de outubro de 201 0 - Assoçiac;ão dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n" 91 8, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~luilicípio de Campinas - SP; 



34 - Portaria n" 91 9, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria 11932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 2010 -Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 . de ' a b r i 1 de 2013. 



Brasília, 29 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Estreito, no Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, õ que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.014824105, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 33.do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  6 1 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.014.824/05 
e da PARECER NQl46 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

krt .  1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Estreito, com sede na Rua Corumbá, no 335 - Bairro Usina de Estreito, no município de Pedregulho, 
Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei.nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 09' 54"s e longitude em 47" 17' 28ltW, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3 W o  art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviso, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 

Ministro de Estado X s  Comunicações \ 



PARO DA 

) Art. 1' - 
I 

, : '1 Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
I 

I Sede: Rua Corumbá, 335, Bairro Usina de Estreito 

I 
I Estado: 
I 

/ /  ICoordenadas: Latitude em 20°09954"S e Longitude em 47017'28"W/ 

'1 Freqüência: 105,9 MHZ~ 
i 
'[Numero de Volumes: & 
I 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE P A W  WEGUÇÃO \ 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNI~ÁRIA 
y,,i!t.ii~~$~i;;i ~ $ , r ,  ~ i ; ~ i ! ~ i ~ , q b E g  

~ ~ . b . t i i r ! j . .  DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica~ões, 5300~ s ~ i a s 2 s ~ ~ a o ~ j ; ~ ~  

ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.O :@T.ii.8RmiBBak4t-&TL xede a Rua 
Corumbá, n. 335, Usina de Estreito, CEP: 14470-000, neste Município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos temos de que trata o item 3 da 

monstrar seu interesse em 
área abrangida pelo círculo 

Rua Conimba, n. 335, Usina de Estreito, CEP: 14470- 
000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas (20)0(09)'(ti4)"S de latitude ei (47)0(17)J(28)"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 

$ 
autorização para essa execução. '?- b. 

Q 

Estreito/Pedregulho/SP, 25 de janeiro de 2005. 

Endereço para correspondência: 
Sistwna Plug de Cwnunicaçtieç 
Rua Marechal Flonano, 4003 
Cascavel - PR, CEP: 8581 1-1 50 
FonelFax: (45) 326-2509 
e-mail: comemial@,sistemaplua.cm.br 

SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI 
CPF 247.738.734-1 9 



REQUERIMENTO DE DEMONSTWÇÃO DE INTERESSE PARA UECUÇÃO 1 

DO SEFIVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica~ões, 

A ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTUW DE 
ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.O 07.157.04810001-57, sede a Rua 
Corumbá, n. 335, Usina de Estreito, CEP: 14470-000, neste Município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. EP., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 

- i de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, 
com centro localizado a Rua Corumbá, n. 335, Usina de Estreito, CEP: 14470- 
000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas (20)O(09)'(54)"S de latitude e (047)0(17)'(28)"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designaçCio de 
canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

rnltiisr%Eio DO? ~:DI I JNICI ICOE% 
ER~.E!LI~~.- DF 

53000 O 1382 t ,2005435 

EstreitolPedregulholSP, 25 de janeiro de 2005. BCPRT ~aliskii.lG COlLQG#ZG&D ~%Pii?ii 
" - 

I r , ]  : , ~ $ i j ~ - l  2s 
-h, 

r y:;: "? 

CPF 247.738.734-1 9 - -- >: - 7 - - - 
- -  - - - 

r 2 . *-..i'\ 
- - 

z;w8.. # ,- 1 

cxj i+~, ,l+c ~ ~ , 8 ~ ~  6"j tji3!,r?SNP,Ld 
Endereço para correspondência: 
Sistema Plug de Comunicaçbes 
Rua Marechal Flonano, 4003 
Cascavel - PR, CEP 8581 1-1 50 
FoneJFax (45) 326-2509 
e-mail come~ial@siçternaDlus com br * 



P ' s  

f MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044~~00 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

ir 

Ofício 3 5 o ? ROO5k4DCOM/DOSISSCE-MC . . &. 

Brasília, O 8 .  de junho de 2005. 
I 

'I 

II 

A Senhora 
Sonia Maria Russo Battistini 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 
Rua Marechal Floriano, 4003 - 
8581 1-1 50 PedregulhoISP . j . . 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, na localidade de Pedregulho, Estado de 
São Paulo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 
53000.014824105. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito B autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

) padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 
o 



SOLICITAÇÁO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COIVIUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Assunto: Cancelamento do Process 
- 1 

Processo n.O: 53000.01482412005-46 de 2910312005 
Ped~gulko - SP 

Prezado Senhor, venho através desta solicitar o cancelamento do processo acima 
descrito, visto que o Demonstrativo de Intere cadamente, pois o 
mesmo já havia sido através do process 
constatar verá que as coordenadas e informa 

Certo de vossa compreensão, agradeço. 

PedregulhoISP, 01 de abril de 2005. 

usso Batlistini 

Pmsidente 

Endereço para comspod6ncia: 
Sistema Plug de Comunicações 
Rua Marechal Floriano, 4003 
Cascavel - PR 
CEP: 8581 1-150 
FoneIFax: (45) 326-2509 
e-mail: 



REQUERIMENTO DE DEMONSTMCÃO DE INTERESSE PAIRA ~ E C U Ç Ã O  \ 

DO SERVIÇB DE RADIODIFUSÃO GOMUNI-ÁRIA 
~di~ilsT"11-i o.&,'; C 0 ~hi.jt.11~,k.i~1dfi?i 

ER.il.8 [L 1.0. - DF 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica~ões, 53000 Qád826)2805;%5 

A A~SOClAÇÃ0 COMUNITARIA DE COMU N I C A ~ ~ & ~ ~ C " ~ ~ ~ U R A  DE 
ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.O 07.157.048/0001-57, sede a Rua 
Corumbá, n. 335, Usina de Estreito, CEP: 14470-000, neste Município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. W., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 

1 de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, 
com centro localizado a Rua Conimbái, n. 335, Usina de Estreito, CEP: 14470- 
000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas (20)0(09)'(54)"S de latitude e (47)0(17)9(28)"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

EstreitoIPedregulholSP, 25 de janeiro de 2005. 

CPF 247.738.734-1 9 

. I(' fi V ".'.L, ~"~:~,ja:t.<tl, 

Endereço para correspond@ncia: ie- , l ! :bt  ~ ~ ~ ~ G d  [>I;.$ ~ 0 @ ] ~ f 4 1 [ ~ 4 3 ~ ( # ~ , ~ ,  
Sistema Plug de Comunicaçõeç 
Rua Marechal Flonano, 4003 ~ , s f ) N p g : ~ ~  <:afie Q [ ~ ~ < ~ [ ~ J & , ~ ,  
Cascavel - PR, CEP 85811-150 
FwieIFax (45) 326-2509 
e-rnail cornercral~.srstema~luq com br '".v lu$i*k**' 

- 6 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE 

ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com sede a Rua )1 
I 
I 

Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de Pedregulho, 1 
'i Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

. ,' 
devidamente registrada nos órgãos competentes, vem respeitosamente a I 
presença de vossa excelência. Requerer que seja ANEXADA junto ao processo 1 

I 

53000.013821/2005 a documentação apensa. 

~~~ '247.734.738-19  
Presídente 



AUTORI~AÇÃO PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE F ~ ~ I  NIST RPDIODIFUSAO RIO DA?; C OIAIJ 1.4 IC.~.I;U -.. 1-8 i 

COMUNITÁRIA 
ERAZ~L!!~.. DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com sede a Rua 

Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de Pedregulho, 

, ?J , Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente a 

presença de.Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso,n.0.01/2006, apresentar 

a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprova'da pela Portaria 

MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 

I< ' , I  ' ', 

de outubro de 2005 subseqüente,:: . a i ~ a ~ , . f 1 6 , f ~ b ~  . .. -,. i;!.i,,,; ,';, ,S.,! i,:;r~.i:si.ri.~~~: 
Ph I$! v <;; $1, (;.(),t$~$ ibf4isrE~~~ 3 . ~  - .i 

A L-?)c:&$&1' CONFERE 0 oa+,. t',sd 



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF. a 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. l r o l  
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 1 [O1 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas. a 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. b3 • 

a 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados. E! 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou @ 
na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qu'alquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
; denominação de fantasia da emissora, se houver. 4 
,I I I 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 1 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 . I  da Norma Complementar no 
112004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante I 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento. 

L' • 

l!!l • 



li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

ódigo de Endereçamento Postal (CEP) e a 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominaçao da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 
do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 1.6 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de 
Requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ' j Comunitária 



111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 11 1 
I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
a requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 

feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

SIM 

CPF: 247.734.738-1 9 
Presidente 



PROCURAÇÃO \ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E 

CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.048/0001-57, com 

sede a Rua Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, através de sua 

representante legal, Senhora SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI, portadora do 

CPF n.O.247.734.738-19, vem através desta, Outorgar poderes ao Senhor 

ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua 

Marechal Floriano, no 4003, Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do 

Paraná, portador da Carteira de Identidade no 2.942.125 SSPISC e do CPF no 

782.21 1.889-72 para que o mesmo possa: "REQUERER", junto ao Ministério das 

Comunicações e demais Órgãos Públicos, VISTAS dos Autos do Processo de no 

53000.01382112005, bem como solicitar CÓPIA Integral do mesmo; assinar 

declarações; assinar anexos; pedir reconsideração; pedir desarquivamento ou 

arquivamento; impetrar recursos; bem como praticar todos os atos que o referido 

'l 
1 mandato lhe assegura. 

No Processo acima citado, a Outorgante requer ao Ministério das 

Comunicações, autorização para Explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
M 2 ( Y t  L; t f l t>: , í i . .  2,-.',,; i L c à f f ~ I n U g .  

localidade de PedregulhoISP. . i ' i i i~~Éaw M.; CQMUEJICP${~,$~ 
CONFERE ClObY 0 QRI~IHPL.  

~~dregulhoISP,  07 de abril de 2006. *P 8 4 0 ~  
"0,- 4 I------ -=---3---*- / r- /Q .-- -*" I 



Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastra 

.A-. 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral .,,- ' ' , ' p ." 
.............................................................................................................................................................................................................................................. % .. b . 3  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastra]. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 
91.996-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****C* 

Aprovado pela Instruçiio Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 06/01/2005 às 09:40:57 (data e hora de Brasília). 

I ) [Voltar] 
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ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE . -.. 

ESTREITO. .- . 
' .. 

I '; CAID~TULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JUR~DICO, DURAÇÃO . .. . . . . E:$, ., h % c...,.+..! ,. ,<.; . 
FINALIDADES: - , .  I <*,; .. ,> - 

., .. , 

ART. 'I0 - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Estreito, é uma entidade civil, organizada exclusivamente para a prestaçãp de 
servic;os sócio-comunitários, aos moradores do município de Pedregulho, Estado 
de São Paulo com direito privado e sem fins'lucrativos, não sendo remunerados 
seus sbcios e dirigentes, fundada em 15 de dezembro de 2004, (aos quinze dias 
do m9s de dezembro de dois mil e quatro). 

ART. 2' - A jurisdi,ção.,e a área de ação da associação abrangem o Municipio de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, com sede a Rua Corumbá, 335, 
Bairro Usina de Estreito, CEP: 14470-000, em Pedregulho, Estado de 
São Paulo e Foro na comarca Pedregulho. 

J 

: ART. 3' - O prazo de duração da entidade e indeterminado. , ",%, \ 

ART. 4' - São suas finalidades: 
a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 

sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter 
e evação da qualidade de vida dos mesmos. 

b) Congregar os moradores do Município, integrados na Associação. apoiando 
sJas legítimas aspirações, defendendo seus direitos einteresses. 

c) Iricentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de 
ssluções para os problemas locais. 

d) Lazer comunitário. 

CAP~TULO I1 - DOS OBJETIVOS 

ART. 5' - São objetivos da associação: 
a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 

~orimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Municipio de 
FJedregulho; 

b) F'romover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior 
incentivo e promoçáo dos objetivos da entidade de forma a estimular o /we&ib 

tiesenvolvimento cultural; I 

d) Realizar feiras de fivros, exposições artísticas e shows culturais que venham a {#J- 
incentivar a população cultural e socialmente; V 

e) i2onscientizar e sensibilizar as autoridades constituída 
ile reconhecimento dos valores culturais, históricos e a 

f) 'reservar a imagem cultural e histórica do Município; 

111 
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g) Incentivar, promover e editar a publicação,. e difusão de eventos culturais, 
aríísticos e educacionais; . . 

h) Prsmover, programar e incentivar a participação'da comunidade nos eventos 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; 

\ 
i) Criar circulos de estudos para o ,desenvolvimento doa hábito da leitura ... . e do 

gosto artístico; e, 1 
j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com .prévia autorização dos $t 

Órgãos competentes (Ministério das Comunicações). / i 

ART. ti0 - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto 
através de: 

a) Dcações de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) Evvntos que a Associação realizar; 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Ccntribuições espontâneas; . , .  

e) Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
f) Campanha9 e promoções; 
g) Prt:utações de serviços; \ 

h) Mensalidades de seus Associados; e, 
.i) O ~ t r a s  fontes. 

I 

CAP~I-ULO IV - DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS SÓCIOS. 

ART. 7' - O quadro social da Associação é constituído por número ilimitado de 
Sócios, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste 
Município de Pedregulho, serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; 
b) Honorários. 

Parágrafo Ia - Sócios efetivos sáo todas as pessoas que desejam se associar. 
Parágrafo 2' - Sócios honorários são todos aqueles que tenham prestado 
relevantes serviços em prol da Associação, e receberam tal honraria por 
aprovação da diretoria. 
Parág ~ i f o  3 O  - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual 
da en iclade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez I- 

(10) a ios e maiores de dezoito (18) anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes 
não poclerão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlariientar ou função da qual decorra foro especial; 
Parágrafo 4' - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. I 

I 
ART. 3' - São Direitos Dos Sócios: 
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalizapão da entidade, quando @ g f l "  ! 

coividado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das ~ssembleias I 

c o n  dir 
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b) Ut lizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades . e . 
pron~oções; 

c) Pr1,por por escrito ou verb.glmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento 
para a Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus..direitos; 
e) R~querer  informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecirriento, sobre as atividades da Associação; e, 
f) Cc~nvocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para' salvaguardar os 

interesses da Associação. \ 

ART. 9" - São 0brigações.dos Sócios: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Párticipar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 

patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 

convocada's, acatando suas determinações, quando das.,., mesmas forem 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; ''<, 

g) Dc?senvolver qualquer tipo de trabalho comunitário,'de forma voluntária; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. I 

ART. 10' - Os sócios não responderão pelas obrigações contraídas pela 
Asso(:iação, nem mesmo subsidiariarnente. I 

ART. 11" - Perderá a condição de sócio todo aquele qÚe não cumprir com as 
detei- ;!inações estatutárias e decisões da Assembléia Geral. 
Parái,rafo Único - O sócio será demitido e/ou excluído da Assoiiação após 
apro~a;ão em Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinárja. 

CAP~TULB V - DA ESTRUTURA, PODER E COMPETENC~A DOS ÓRGÃOS 
QUE ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

ART. 12O - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: &,,v 
a) A:;sembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 

\I 
" 

c) Cmselho Comunitário. 

ART, 13' - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, integrada por 
todo:; os seus sócios em gozo de seus direitos estatutarios. 

ART. 14" - Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger o presidente, demais membros da diretoria .e o'conselho comunitário; 
b) Reformar o estatuto na forma regular; 
c) residir sobr 
- C ~ J  Associaç8o; e, 



'L ... 

d) Demitir elou excluir um ou mais sócios da entidade. 
i 

'-.b 
I &  ART, < 5 O  - Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente. 
'* i 

'T I& ART. 16" - A Assembléia reunir-se-á para: ... ,. . 
I *  a) Prestação de contas da Associação; : !-& 

. 
' '.+ 
r .  

b) Aaresentar as realizações da Associação ou das ~omissões; 
9 

a-& 
c) E.vger, demitir elou excluir os membros da diretoria e do conselho comunitário; 

; 1% e \ 

,+- 
e 

d) Drscutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 
; .+ - interesses da Associação. 
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ART. ' 1 7 O  - O'número legal para realização da Assembléia Geral é de 213 (dois 
terços) dos associados, em primeira convocação, e qualquer número de 
asso~iados, em segunda convocação, trinta minutos depois. 

Parágrafo Único - As decisões da Assembléia Geral obrigam a todos os sócios, 
mesmo os discordantes ou ausentes. 

J 

ART í 8 "  - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital 
afixado na sede da entidade elou publicado em boletim de circulação em toda 
área da associação ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 

Parágrafo . I 0  - A Assembléia será convocada com 1 5  (quinze) dias de 
rntecedência', no mínimo. 

Parágrafo 2O - As ,chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro (24) horas de 
antecedência, no mínimo. 

AFE'P 19' - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
proc .ração e será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo 
parii :ipar todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a 
Assc ciação. 

Parggrafo Único - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será 7 
decliirado eleito. P 

\lL!l~@' 

ART. 2Q0 - Cada sócio terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de 1 
presença. 

ART. 21' - As Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, serão realizadas 
na sede da entidade, ou em outro local bastando para isso comunicar os 
assciciados no convite local e horário das reuniões. ," 

ART. 22" - Comp 
dele, sendo substi 
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ART. 23" - As obrigações e atos de natureza financeira: serão assinadas e 
assunlidas pelo Prvsidente e Tesoure.iro, mas as despesas referentes a alienaç'ão. 
do patri-iiôriio serão resolvidas pela diretoria. 

ART. 24" - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá 
a direforia indicar substitutos. . . 

, , 

ART. 25" - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 
213 (d'j is terços) dos sócios presentes, deliberar sobre: 

\ 
a) R ~ f o r m a  dos estatutos; 
b) D~stituição de quaisquer membros dos órgãos de administração e eleição dos 

que assumirão os seus. respectivos lugares; e, 
c) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 

cocnunidade; 

ART. 26" - A diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) Pr,?sidente; 
b) Vim-Presidente; 
c) Tesoureiroj i 
d) Scc,-etário; e, 
e) Gi 'etoi- Adniinistrativo. 

ART. 27" -Compete a diretoria: I 

a) El, ~ i ~ o r a r  regimento interno; 
b) Di -igir e administrar a entidade; 
c) Ciiriprii- e fazer cumprir o presente estatuto, bem como 'as. deliberações da 

Asseinbléia Geral; 
d) Reunir-se em sessão, a cada 90 (noventa) dias, ordinariamente ou a qualquer 

rnlmento, quando convocada; 
e) Elaborar o plano anual de atividade e metas a serem desenvolvidas pela 

A:,sociação; 
f) G x i r  os recui-sos da Associação no cumprimento de seus ,objetivos; 
g) O9inar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação 

pela Assembléia Geral; e, 
i) C3nvocar Assembléia Geral, por deliberação ou requerimento formulado pela 

r:aioria dos seus membros; 

Parágrafo, Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que 
presfarem a Associação. 

ART 28" -Compete ao Presidente: 
a) Ar'riinistrar e representar a Associação ativa e passivamente, judicial ou 

elctrajudicialmente; 
h) Assinar, juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras;' cheques, 

balanços, etc. ,- . 
iF< ri&: ... 

Fresidir reuniíies ordinárias e.extraordinárias da diretoria e ww~~t~~i;ai:,,, A , , ~  , 
!-C&&,,, tbIEli!~j Q;j\ ;; i.,-,< , ,, * , E", r .a. R, 
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d) Cnntratar e demitir funcionários, após parecer e aprovação da diretoria; 
e) Ryalizar todos os atos atinentes ao seu carg. e ao .fiel cumprimento dos 

o;jjetivos da Associação; e, 
f) C ~inprir  e divulgar todos Òs objetivos da Associação. 

ART. 219' - Corripete ao Vice-presidente: 
a) A :;:iliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) S~bstituir o presidente nas suas ausências elou irnpedimentos. 

ART. 30' - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 

I 01-ganizando fichários, cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; e, 
c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 

di3 entidade e associados; 

ART. 31' -Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, 

b;alanços e documentos que importem em responsabilidade financeira ou 
patiimonial da associação; I 

G) ?.-ornover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e 
demais receitas; e, 

c) C~~ i t ro la r  os recursos, receitas e despesas da ~ s s o c i a ~ ã o ,  prestando contas 
d;-is atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

' 

AR?. 32' -compete ao Diretor Administrativo: 
a) A 1;:iIiar na administração da Associação; e, 

I b) [) Tiindir e propagar os entre a comunidade e 
a 1;ociados; 

ART 33' - O  mandato da diretori permitida a reeleição. 

Parágrafo Único - As eleições s w a s  no Último domingo do mês de 
maio de cada qciatriênio, devendo as chapas serem registradas com antecedência 
rnínirna de ,30 (trinta) dias, contado com a anuência e requerimento firmado por 
todo:; os candidatos. 

ART. 34' - .  O Conselho Com'unitário será composto por no mínimo cinCo 
pessuas representantes de entidades da comunidade do Município de Pedregulho, 
tais 'como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que 'egalmente instituídas. 

Parigrafo Único - O Conselho Comunitário será constituído somente após a 
outo-ga dada pelo Ministério das Comunicações para exploração do ,serviço de 

I ..... 
radic difusão comunitária. \ , % . , a i  +i+.+y . . @,.'$ '..i i ... v::..r,, ' .  , ,.,,,,.,. 7 , .  ', ,: ?'  a'., 

v :.,.L! f: r< ,ld, i < 

, . ,hM@g"rE~iu DA:; Iij~i6Lji-iic,,4ç3~t,~~. 
CONFERE Cioh!i 0 ~ ~ ~ r s ! ~ , ~ , ; , .  

. . 
I .  

' .  . * 

i ::, . . 



ART. 3 5 O  - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de 213 (dois 
terços) de seus associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária. ~ 

convozada especialmente para este fim. . .. . . . , \ - . .  ', 

ART. 36' - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entid~des congêneres. R 

\ 
ART. 37' - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado 
parcial ou integralmente por aprovação da Assembléia Geral. atendendo 
convc~cação da diretoria ou de213 (dois terços) de seus associados e 'com prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

ART. 38' - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela 
~sseinbléia Geral. 

I 
I 

PedregulhoISP, 15 de dezembro de 2004. , :  
! 1 

Clj'F 247.738.734-1 9 CPF 044.451.258-65 
Presidente ~ecretârio 
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Al-(4 ASSEI\/IBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D 
CQI\,~I!I?IICAC,~~O E CULTURA DE ESTREITO E DE ELEIÇÃO E POSSE DE SUA 
DIRE:-.ORIA,'~EALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO D'E 2004. Áos quinze dias do mês de 
clezeiii!:jro do aiio de dois mil e quatro (15~12/2004~), por volta das oito horas e triii.ta 

i 
minutos (8h30min), neste Município de pedregulho, Estado de São Paulo,.reuniram-se as 
seguir ites pessoas: SQMlA MARIA RUSSO BATTISTINI, brasileira, casada, advogada, 
residenre e clomiciliada a Rua Jupiá, 173, Usina de Estreito, CEP 14470.000, neste . 
ivlunicipio de Pedregulho, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG 
n.OLF.693.748 SSPISP e do CPF 247.738.734-19; VALDO FERNANDES; brasileiro, 
casad:~, auxiliar técnico, residente e domiciliado a Rua Corumba, 333, Usina de Estreito, 
CEP ' 4470.000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula 
de idvntidade, RG n.027.409.209-28 SSPISP e do CPF 183.299.398-12; GILBERTO 
HENF:IQUE DE 'MORAgS, brasileiro, casado, operador de usina hidroelétrica e 
subertação, residente e domiciliado a Rua Peixoto' 175, Usina de Estreito, SP CEP 
,1447Cl.000, neste .Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de 
identidade, RG n.OI6.745.483 SSPISP e do CPF 499.123.996-68; JORGE LEONARDO, 
brasili?ii-o, casado, .técnico em eletrônica, residente e domiciliado a.Rua Peixoto, 75, Usina 
de Estreito, SEP 14470-000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, 
portaclc,r[ da cdduia de identidade, RG n.OI3.990.398 SSPISP e do CPF 044.451.258-65; e, 
I-LICii4ldA BATTISTINI, brasileira, solteira, de maior, advogada, residente e domiciliada a 
Rua ,Jupiá, 173, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município de Pedregulho, 
Estada do Parana, portadora da cédula de identidade,* RG 23.941.892-X SSPISP e do 
CPF 266.537.588-50, com a finalidade de constituir uma Associação. Assumiu a 
presir.6ncia da Assembléia, por aclamação de todos, a Sra. SONIA MARIA RUSSO 
53ATTl3'rlbli, que convidou a mim, JORGE LEONARDO, para secretariá-la, o que aceitei. 
Dancio inicic aos trabalhos, a senhora Presidente explicou ' que os motivos desta 
Assen-ibléia era a constituição de uma asso'ciação, a sér designada de ASSOCIAÇÃO 
CO[VI;JNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, a qual será uma 
entidiicle sem f in i  lucrativos e exclusivamente educativos, cultural' e artístico, com o 
objet'vo de propagar os valores da nossa comunidade: Após a explanação a Sra. 
Presiclente propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo 
em ,seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava 
previ~mente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos 
debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido 
estatiito, cuja integra é a seguinte: 

Jwsucb 
I 

'ESTATUTO SOCIAL DA 1 1 

~ \SSQC~ACÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO I I 

ART 'i0 - P, ~ s s o c i & ã o  Comunitária d e  Comunicação  e Cultura d e  Estreito, é uma 
entic sde civil, organizada exclusivamente para a ' prestação de serviços sócio- 
com.riiitários, aos moradores do município de' Pedregulto, Estado de São Paulo co 
direi c privado e sem fins luci-ativos,, não sendo remunerados seus 'sócios e dirigentes, 4 ' 
fundada em 15 cie dezembro de 2004, (aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e 
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AR?. 2 O  - A jiii-isdição e a área de ação da associação abrangem o Município de 
Pedregulho, Estad.0 de São Paulo, com sede a Rua Corumbá, 335, Bairro 
Usina de Estreito, CEP: 14470-000, em Pedregulho, Estado dè São Paulo e 
Foro na comarca Pedregulho. \ 

. . ... . , 

ART. 3' - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

I ART. 4' - São suas finalidades: \ 

a) C1,rigregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, sexo, 
i.e.igião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter elevação da 
qi.ialidade de vida dos mesmos. 

b) C~ngregar  os moradores do Município, integrados na Associação, apoiando suas 
legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses. 

c) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções para 
o:; problemas locais. 

d) L izer  comunitário. 

, CAP~TULO I 1  - DOS OBJETIVOS . 

1 

ART 5' - São objetivos da associação: 
a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a aprimorar o 

d~~c;envol~viniento educacional da juventude do ~ u n i c í ~ i o  de Pedregulho; 
b) r-'!-omover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
c) Fir!iiar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

e,?iidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e 
~::.omoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural; 

d) iZ.ealizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a 
ii .centivar a população cultural e socialmente; 

e) C vriscieritizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidade de 
i ?conIiecirriento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 

f) F':;3servar a imagem cultural e histórica do Município; . . 

g) I .icentivar, prorhover e editar a publicação, e difusão de eventos culturais, artísticos e 
c ducacionais; 

li) F'romover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais ' 

c! artísticos promovidos pela Associação; 
i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto 

artístico; e, 
j)  Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos órg 

'competentes (Ministério das Comunicações). 
I 

CAP~TULO I I I  - DO PATRIMONIO 

ART, 6" - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto atrav 
a) loações de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) ?ventos que a Associação realizar; 
c) 3ens móveis e imóveis legados; 
d) Zontribuições espontâneas; 

'l /'-I 
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C A P ~ T U L O  iv - DAS CATEGORIAS, DIREITOS E O B R I G A Ç ~ E S  D o s  s ó c i o s .  I 

I 
1 

L. 11 

ART. 7" - O quadro social da Associação é constituído por número ilimitado de Sócios. 
pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste Município de 
Pedregulho, serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; 
b) Honorários. , . 

Pa rá~ ra fo  1" - Sócios .efetivos são todas as pessoas que desejam se associar. 
13arágraio 2" - Sócios honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes ,: 

servi;ris em prol da Associação, e receberam tal honraria por aprovação da diretoria. 
Parágrafo 3" - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da 
entidade cabbrá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (1 0) anos e 
maic.es de dezoito (18) anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
rio exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial; 
Parigrafo 4.' - O quadro d e  pessoal será constituído de, ao menos, 213 (dois terços) de 
trab;:~lhadores brasileiros. 

e) Auxilio e subvenções de órgãos públicos; 
I 

f) C; nipanhas e promoções; 
g) Pr~stações de serviços; . 
h) Pdionsalidades de seus Associados; e, 

. . I) Oiitras forites. ; I  

AR-I'. 8 O  - São Direitos Dos Sócios: 
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

oonvidado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das Assembléias com 
direito a voz, votar e ser votado; 

b) [Jtilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

I 

1 

I 
I 

m?romoções; 
c) =iopor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associaçã,~; e, 
f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 

iriteresses da Associação. 

AFT. 9" - São Obrigações dos Sócios: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; , 
O) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colabòrar nas iniciativas da entidade; 
d) i3esenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) tieenibolsar a Associação dos prejuízos câüsrdos aos seus pertences patrimoni 
i) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convoc 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela m 
absoluta dos associados presentes; 

9: Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
313 . +,*dq"* 
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A I 3  ! O 0  - Os sócios não responderão pelas obrigações contraídas pela Associação, nem 
inesi io subsidiariamente. . , 1 . 

c- 
L -S.-. ART. 11" - Perderá a condição de sócio todo aquele que não cumprir com as 
?:h? determinações estatutárias e decisões da Assembléia Geral. 
4: -z. 
:zi* 

Parági.afo Único - O sócio será demitido elou excluido da Associação após aprovação 
*..Te 
' -* 

em Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária. - 
:c- 
~.,'%- . d* 
4; 4. 

C ~ P ~ T U L O  V - DA ESTRUTURA, PODER E COMPETENCIA DOS ÓRGÃOS QUE 
'J%+L, .-. i 

+ .-= 
ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

=-- 

ART. l Z O  - A AssociaçãO exercerá suas funções atraves dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; - 

. . ". 

.* T..lu c) Conselho Comunitário. .., ,,.... - 
~".,".. ! 
:: :+ 
i 'C 

ART. 13' - AÇsembléia Geral é o órgão máximo da Associação, integrada por todos os 
. ;* seus ;ócios em gozo de seus direitos estatutários. 
9. \ 

L q 
L" 
i.-+. 
,-d'?- 

ART. 74' - Compete a Assembléia Geral: 
,, .?,-. 
, 

a) El :gero presidente, demais membros da diretoria e o conselho comunitário; 
U 

%-- b) Rc formar o estatuto na forma regular; 
Lq-4 

s42 c) Di cidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos da 
L.., A: sociação; e, 
.. 4 .-&. 
'-9 ( 

a) D(:rnitir e/ou excluir um ou mais sócios da entidade. 
*A*- 

ART. ,i 5' - Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamerite. 
-, 
-.-> ..<-' 
L,*. 

ART. 'i 6" - A Assembléia reunir-se-á para: 

?Z a) Prestação de contas da Associação; 
1 -- i 

b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
'- \ 
14 c) Elsger. demitir e/ou excluir os membros da diretoria e do conselho comunitário; e, 
-'- 

, " 

--.h i 

d) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e interesses , 

-L, d~ Associação. 7-b I 
ART. 97" - O número legal para realização da Assembléia Geral é de 213 (dois terços) dos 
associados, em primeira convocação, e qualquer número de associados, em segunda 
convc:cação, trinta minutos depois. 

- 

P a r á ~ r a f o  Úilico - As decisões da Assembléia Geral obrigam a todos os sócios, 
os dizcordantes ou ausèntes. 

ART. 18' - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edita1 afi 
sede Ia entidade elou publicado em boletim de circulação em toda área da associ 
qualq !::r meio de comunicação possível e disponível. 

, 
414 
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Paráy*afo i" - A Assembléia será convocada com :I5 (quinze) dias de 
iiiinir .to. .. . 

Par5 jrafo 2' - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro (24) horas.de 
antec eaência, no mínimo. \ 

ART. i 9 O  - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar todos os . 

âssor:iados em situação regular perante a tesouraria e com a Associação. \, 

Par jgrafo Único - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado 
eleito. 

ART. 20" - Cada sbcio terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de presença. 

ART. 21" - As Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, serão realizadas na sede 
da entidade, ou em outro local bastando para isso comunicar os associados no convite 
locgl u horário das reuniões. 

J 

ART. 22' - Compete ao Presidente da Assocíação, representá-la em juízo ou fora dele, 
seiido substituído, em seu impedimento, por seu Vice-presidente. 

,c?RT. 23' - As obrigações e atos de natureza financeii-a, serão assinadas e assumidas , 

pelu ?residente e Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio : 
serãct resolvidas pela diretoria. 

ART, 24' - No caso de vacância de qualquer cargo e n a  falta de suplentes, caberá a 
d i re t í ia  indicar substitutos. 

ART. 25" - coinpete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de 213 
(do~s terços) dos sócios presentes, deliberar sobre: 
a) K2forma dos estatutos; 
b) D+stituição de quaisquer membros dos órgãos de administração e eleição dos que ' 

ai;sumirão os seus respectivos lugares; e, 
c) Diliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 

AR'f. 26' ; A diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) P'.esidente; 
b) V,ce-Presidente; 
c) T1:soureiro; 
d) Srcretário; e, 
e) Diretor Administrativo. 

'"V : 

I ~ R - f .  27' -Compete a diretoria: 
'&-..i 

, .,I. a) E aborar regirnenf:~ interno; 
b) D'rigir e adrniiiistrar a entidade; 
c) C.~inprir e fazer cuinprir o presente estatuto, bem como as deliberacões da Assembléia 

G ri-al; 

515 
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w .  ' C  -. i 

d) Reunir-se em sessão, a cada 90 (noventa) dias, ordinariamente ou -a  qualque 
niomen to, y uando convocada; 

e) Elaborar o plano anual .de atividade e metas a serem desenvolvidas pela Associação; 
f) Gerir os recursos da Associação no cunlprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; . ,  .. . 
h) 4presentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela 

Asseinbléia Geral; e, 
i) ;onvocar Assembléia Geral, por deliberação ou  requerimento formulado pela maioria 

l o s  seus mernbros; 

Pardgrafo Onico - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a 
Assaciação. 

AR'''. 28' -,Compete ao Presidente: 
a) ~ldrninistrar e representar a Associação ativa e passivamente. judicial ou 

extrajudicialmente; 
b) iissinar. juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços; 

etc, 
c) F3residir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionários, após parecer e aprovação da'diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 

Associação; e, 
f) C:ljmprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

ART. 29' -Compete ao Vice-presidente: 
I a) r?.uxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 

b) F'ubstituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

ART 39' - Compete ao Secretário: 
a) Fkaiirzi- iodos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 

ii:h&rios, caclastrarnento de associados, etc. 
b)  i-'lvrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; e, 
c) Crganizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da 

e liidade e assdciados; 

ART 3 q G  - Compete ao 'Tesourei'ro: . 

a) Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis. cheques. balanços 
d~,curnentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial d 
associação; 

b) P~oinovei- a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e demai 
t'eci,itas; e, 

! c) C~i -~ l io la r  os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. , 

. ., 
8 ,. , 

ART. 3 2  - Compete ao Diretor Administrativo: 
a) A'dsiiiar na administração da Associação; e, 
b) D'fundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 



:.',-i. 
: .h&m Paragrafo onico - As eleições serão realizadas no último domingo do mês de maio de 
:'..#;, 
9 . .  L. - Yltl..i cada quatriênio, devendo as chapas serem registradas com antecedência mínirna'de 30 ;:"+-. 
., \.-e. (iiii;la) dias, contado coin a anuência e requerimento firmado por todos.os candidatos. 
,,,L-.$-. 

AS'?. 34' - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas 
repiesentantes de entidades da 'comunidade do Município de Pedregulho, tais como 
ass.~ciações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
insl~.i:iídas. 

Pai-3gi.afo Ús~íco - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga 
dada pelo Ministério das Comunicações para e>:ploração do serviço de radiodifusão 

i 
comunitária. 

AR:'. 3S0 - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de 213 (dois terços) 
de seus assaciados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
espl:cialmente para este fim. 

ARS'. 36' - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades congêneres. 

AR1. 37' - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integraiinente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da diretoria ou 
de 213 (dois terços) de seus associados e com prévia autorização dos órgãos 
coV!- tentes. 

A R I .  38" - 0 s  casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
(-&!,:;I,> 

I 

I Ew seguida a Senhora Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo , 
dirc'ivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, , 
ficaiido o referido órgão constituído da seguinte maneira: Presidente:  SONIA MARIA 
RUSSO BATTISTIIVI; PJ'ice-Presidente: VALDO FERNANDES; Diretor Administrativo: 
GiLI3ERTO HENKIQUE DE MORAES; Secretario: JORGE LEONARDO; e, Tesoureiro: 
LliCIANA E;ATTIST'!12I1. Após a eleição da diretoria, a mesma foi empossada, tendo iníci 
in.:ei.iia.to o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D 
COP~IJNICAÇÁO E CULTURA D E  ESTREITO. Ato contínuo o Senh,or President 
frariq~ieou a palavra a quem dela quisesse fazer uso.,.Ninguém se manifestando, deu 
enc::rra,cla esta assembléia. E para constar. Eu, JORGE L E O N A R ~ Ò ,  secretário 
ass::nibi6ia lavrei est; ata, que após lida ern voz alta irá assinada por mim e por todos 
prez entes. 

, ,. 'r 
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Secretario 



---i SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS DE PEDREGULHO, SF. 

Juridlcas da Comarca de Pedregrilho, Sf'. i;oi~ili  

arquivados : Requerimmnl, Esiatzito, Ata, Edrtal 

dos membros da diretoria.- 



\3 sn 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACÃO E CULTURA DE ESTREITO J * 

Rua Corumbá, 335, CEP 14470-000, Estreito, Pedregulho - SP 
CNPJ 07.157.048/0001-57 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE t 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE 
ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com sede a Rua Corumbá, 
335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, 
através de seu representante legal abaixo relaciona todos os membros da entidade: 

SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI, brasileira, casada, advogada, residente e 
domiciliada a Rua Jupiá, 173, Usina de Estreito, CEP 14470.000, neste Município 
de Pedregulho, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG 
n.O4.693.748 SSPISP e do CPF 247.734.738-19; 

VALDO FERNANDES, brasileiro, casado, auxiliar técnico, residente e domiciliado 

-) 
a Rua Corumba, 333, Usina de Estreito, CEP 14470.000, neste Município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG 
n.027.409.209-28 SSPISP e do CPF 183.299.398-12; 

GILBERTO HENRIQUE DE MORAES, brasileiro, casado, operador de usina 
hidroelétrica e subestação, residente e domiciliado a Rua Peixoto 175, Usina de 
Estreito, SP CEP 14470.000, neste Município de Pedregulho, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n.O.16.745.483 SSPISP e do CPF 
499.1 23.996-68; 

JORGE LEONARDO, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, residente e 
domiciliado a Rua Peixoto, 75, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município 
de Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG 
n.013.990.398 SSPISP e do CPF 044.451.258-65; e, 

LUCIANA BATTISTINI, brasileira, solteira, de maior, advogada, residente e 
domiciliada a Rua Jupiá, 173, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município 
de Pedregulho, Estado do Paraná, portadora d de identidade, RG 
23.941.892-X SSPISP e do CPF 266.537.588-50. 

Visto 
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vhll~0 EM TODd O TE~$T~RIO NACIONAL 
i 

E%(E c)UITAD L o WCWENTO COMPROBATIIRIO DE INSC~ÇAO NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS CPF E DE 
NO ORR~RAT~RIO NOS 513.09 LEGALMFNTE OETLRMIH~~@D$ 
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hfC;SEA FEBIIibi. ,I 



AGTENTICAÇAO PELC 
A PRESENTE  PIA CON 
MRESENTADC DOlJ F$ 





ESTADO DE SAO PAULO 1034-8 
SECRETARIA b~ SEGUAANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IOENTIFICACAO RICARDO GUMBLETON OAUNT 





EU, SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI, presidente da ASSOCIAÇAO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.O. 07.157.04810001-57, declaro para os 

devidos fins que o endereço da SEDE da entidade está situado a Rua 
, ) 

Corumbá, 335, Usina de Estreito, CEP 14470-000, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo. 

PedregulhoISP, 07 de abril de 2006. 

C P ~  247.734.738-1 9 
Presidente 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.048/0801-57, com 

sede a Rua Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

1 para os devidos fins, que: TODOS OS SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA 

DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA A SER IMPLANTADA EM PEDREGULHOISP. 

PedregulholSP, 07 de abril de 2006. 

CPF: '247.734.738-1 9 
Presidente 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 1 
ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.048/0001 -57, com sede a Rua I 

/I 
Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de Pedregulho, 

Estado de São Paulo, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos 

fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS 

NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA. 

% +, - 2. ~ ~ ~ ( 2 4 7 . 7 3 4 . 7 3 8 - 1 9  CPF 183.299.398-1 2 
'Lh't 

-l,J~c t Presidente Vice-presidente 
\ 

1 
Tesoureiro 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com sede a 

Rua Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

1 para os devidos fins que NÃO é executante de qualquer modalidade de 1 I 
I 

serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de I 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que 

a entidade não tem como integrante de seu quad,ro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

zaww &*%-~*+,; *'.i,%" ++ 
PEDREGULHOISP, 07 de abril de 2006. 

Presidente ~ B I - I B ~ ~  det ~ e g i ~ @  6\41 is 8libdistrito de 

"a-\- 

Esc 



PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE NOME FANTASIA I 
1 

AIC 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Coordenador do Depto de Outorga de Serviços - DOS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA i 

I 
DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.048/0001-57, com sede a 1 
Rua Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal vem mui 

respeitosamente solicitar a este Órgão, "AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO 

DE NOME FANTASIA EM SUA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA", no 

Município de PEDREGULHOISP. 

A Entidade acima descrita pretende utilizar como nome fantasia de sua 

I~\QG;ZA -FW Rádio Comunitária: " 

Sem mais para o momento. 

Peço deferimento. 

CPF: 247.734.738-1 9 
Presidente 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com sede a Rua 

Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de Pedregulho, 

'> Estado de São Paulo, através de seu representante legal declara para os efeitos 

legais que: A COTA DO TERRENO DO LOCAL PRETENDIDO PARA A 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE +- NÃO TEM - DESN~VEL MAIOR QUE 

TRINTA (30) METROS, COM RELAÇÃO A COTA DE QUALQUER PONTO DO 

TERRENO NO RAIO DE UM QUILOMETRO EM TORNO DO SISTEMA 

IRRADIANTE, OBEDECENDO ASSIM O, SUBITEM 18.2.7.1 DA NORMA 
.>-+j" k5' a-8 $~f~%i.d t4"l\< i"T^-BS;:xpra 

COMPLEMENTAR 0112004. i a i ~ ~ É ~ i 0  CAi i  $:oo[,ji.~ic;içi,.~6; 
"NFERE GCjaq 0 QR~@M&,C 

%& 
*%.:$%*%%*,c =ss=&b*:'* -"em; mp- - 

PEDREGULHOISP, 07 de abril de 2006. 

CPF: 247.734.738-1 9 
Presidente 

\-:, t,VVP'-=-"-" TrnF 
Em test 



A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.048/0001-57, com 

sede a Rua Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

para os devidos fins, que o endereço de instalação do SISTEMA IRRADIANTE 

situa-se a Corumbá, n. 335, U,âinra. de Estreit , na Cidade de 

PedregulhoISP e a coordenada respectiva é "S de Latitude e 

"W de Longitude, a padronização utilizada é WGS84. 

PedregulhoISP, 07 de abril de 2006. 

CPF: 247.734.738-1 9 
Presidente 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com sede a Rua 

Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de Pedregulho, 

> Estado de São Paulo, através de seu representante legal declara para os devidos 

fins que CASO SEJA SELECIONADA PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA EM PEDREGULHOISP, APRESENTARÁ 

DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES, DA NORMA 0112004 

DE RADCOM, E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO. 

PEDREGULHOISP, 07 de abril de 2006. 

Presidente 

CertBrls c& Re~i$\@ ~ i t i i ~  i-ub~l~str~o do a ranaâ-$P 



Auto-Atendimento 
Transferncia para Conta Única do Tesouro 

Debitado 

Agência: 3508-4 

Conta corrente: 11934-2 S PLUG COMUNICACOES LTDA 

pág 1 I 
I 

1 
BP351714131041~70 11 

Creditado 

I 71&512gc~i 8b 

1"' ' y " 

~2 

Data: Nesta data 

Identificador 1 : 41 000300001 1881 82 

Identificador 2: 71 570480001 57 

I Valor: 20,OO 

, 

~ 

Transferência COM cobrança de CPMF 

@J&c csJJ ,s- ' o l  
L - 1 

I, 
I 

1 
I iansação efetuada com sucesso por: J1601615 ROQUE LANDER MENEGAIS 



iw, ~cwag,, 3 62 25 6 4 L ~ ~ e o 1  -5F , localizada na . 

W? ,395 (endereço completo), 

CEP - . ~ ~ . C I ? D .  000 na Cidade de 

Estado , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, dev'idamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.048/0001-57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMÁ ESTAÇAO DE 

RL-dko A a -  09 de 1(Yl& de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: b& 
CPF: 





~ ~ o \ ; l a  ~ w J f l ; * .  
(Razão Social da ~@resa) ,  Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n . O  

04.6 4 ~ ;  2///000.! - -96 , localizada na 

- 6 s  3 p e t  '7' a (endereço completo), 
/ 

1 CEP / L / .  $70 - 06'0 na Cidade de 

Estado S .  ? , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOC~AÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 'E ,  CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n . O  07.157.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAÇÃO DE 



PROJETO INDAIÁ - Programas de 
Ambiente, Recicláveis e Qualidade de Vida 
1/0001-96 

Usina Luiz Carlos Barreto de Carvalho 
Acampamento de Estreito - SP 

O PROJETO INDAIÁ, INFORMA A TODA COMUNIDADE 
DE ESTREITO, PEDREGULHO E REGIÃO, QUE ATENDENDO A 
ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO, CONFORME DETERMINA AS LEIS DO 
NOVO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, REALIZOU EM 13 DE ABRIL DE 
2.004, AS 19 HORAS, NA AGREMIAÇÃO RECREATIVA DE ESTREITO 
(ARE I), A ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA ANUAL, ONDE FORAM 

1 ELEITOS : 

e$. MEMBROS DO CONSELHO CONSULTIVO: 

1 DELSON RAMOS FERREIRA 
2. VÂNIA MARIA DE FATIMA 
3. ADELSON AGOSTINI 
4. MARIA APARECIDA CAETANO 
5. SANDRA MARIA DA CUNHA 

+I. MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: 

1. SAULO FERREIRA MORENO - CONTADOR 
2. ILDEU ALVES LEÃO 
3. REGINA LAURA SOPIO NOGUEIRA 

\ A -  

+> DIRETORIA EXECUTIVA: 

DIRETOR EXECUTIVO: DELSON RAMOS FERREIRA 
VICE DIRETOR EXECUTIVO: ADELSON AGOSTINI 
1 a  SECRPTÁRIA: SELMA SEIFFER 
20 SECRETÁRIO: NORBERTO POLASTRINI > 

l0 TESOUREIRO: ADHEMIR B.LIPOR0NI 
23 TESOUREIRA: RENATA C. F. CAMPANHA 

MARTINS 





CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

- 
QG; 3 c! ~9 36/00~!l - 3 (9 , localizada na o ~ b  .L , -2 

& - \,.*I\ 4 021 (endereço completo), 

na Cidade de 

Estado , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que  APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA .DE COMUNICAÇÃO 'E ,  CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

14 / Q S / O ~  , p  de de 2006. 
C (local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

calizad na 7 
d P- z/ completo), 

/ , 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E' CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n." 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃCI DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

i ,, 
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c; ' c, .i J 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

(endereço completo), 

na Cidade d r 
representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n . O  07.1 57.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAÇAO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

A z  deT'f7n-'2 
3 -  de 2006. 

(local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

na Cidade de 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n." 07.1 57.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

, de de 2006. 
C (local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

@&r*$ Ei-bno =C-d* ~ ~ A T ~ U L &  nr E 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

' @ ~ ? F Y - T ? ~ / ~ P ~ ~ - @ ~  , localizada na ~&t+#,n+a 

p: /3r (endereço completo), 

-l CEP / I I - W .  UUO na Cidade de R ~ R . c - ~  í'h I 

Estado P~V&O , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

&&L I- (2 de ~ 5 3 - ~ l l ' r ~  de 2006. 
(local e data) 

'r..,< . . . . . .  ' " ~ 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

/S //&'L O A~~drz/it? jd S / Z J ~ -  ME 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

CEP /C/ 470.000 na Cidade de 
- 

Estado % P&. , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO , E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÁO D.E UMA ESTAÇÁO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

09 de 4 ~ -  1 -  
de 2006. 

(local e data) 



REFKSiiC$,i, ,  FEuEz,i;,-rl'biA Da BRih,$;;- 
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B 6 N ~ f l r n i w  b t .  b k l v ~ i n ~  i ; i / ~ o - m ~  
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

CEP /qc/74000 na Cidade de 
, )  

Estado <Qh8 !d. , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

09 de 4 de 2006. 7- 

(local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

S D A ~ / ~  h ' ~  R C  BARW MA( TA- M 6 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

dereço completo), 

CEP /$',y?0.@0/(3 na Cidade de 
) 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o neO 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAÇAO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

(local e data) 

CONFERE G084 Q 0%'48Gtk*lL.t?,:,. 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

S. 688% SO)/WO~ B? , localirada na g i l ~  T W O c X S A  8 DQ34 

051FiJ~ , & - 5 7 A k L f  70 (endereço completo), 

CEP (4' I$.a oQO 
. 

na Cidade de ~ ~ ~ ~ ~ 6 ~ ° C ~  , 

Estado 3 4  , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

45 7 n b - d T - 0  , 09 de M&LO de 2006. 
(local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

- M E  
(Razão sobia1 da Empresa), ~ e s s o i  Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

05 664. 8.29 1000, - O& , localizada na & %j&' /tS 5/d 

(endereço completo), 

CEP 4L \433-GGO na Cidade de 

Estado , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, dev'idamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAÇÃO DE 

\ 
I 

&i&QLb p p  10 de MG de 2006. 
(local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

(endereço completo), 

na Cidade de Q k - ~ f l é ~ ~ ~ L ~ f l  , 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇAO COWIUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n . O  07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

E.TTK E /TO , de M41.0 de 2006. 
r" (local e data) 

Repres. Legal: 
V 

CPF: 5% 2 ;/r od6 - sy 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

F 

0 
(endereço complefo), 

na Cidade de 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

C (local e data) 

. 'i,,' , . c6 ! .,, i..,' . 

CONFERE 0 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

A Y L r  A / G W , ~ G  
azão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n . O  

, localizada na I 
/~/~24.9? <o ,- / - '  L; L-s I f a  (endereço completo), 1 
CEP / ~ V ' T o o o o  na Cidade de 

/ I  . I 

Estado ?/Â 4 A 0 LÍ V 
, vem através de seu 

Y 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 
I 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. !i 

L-? GC r V f i  de M # r L  de 2006. 
(local e data) 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

ICAIPI - O*&. 935. d--1-9 . localizada na & ,0 &h &/,h, ' dy 36. 
(endereço completo), 

-1 CEP h! Y ' & . o ~  na Cidade de I 

Estado 5 r  113. , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO EL CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n . O  07.157.048/0001-57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAÇAO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

P-Zb- , d e  de 2006 
C (local e data) 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

. - -  

CPF: R B ~ ~ U Q  ~ g n c ~ d , ~  9 i * , x d ( , f ç . I  r.rek::-5 - 





CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

C E U - W ~  ESP~RI-TR s~d70 AGOÇT, I \>U~ 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

, localizada na R u $4 GRAW,OMA. 

iU? j(6- dSin)n O€ GS'irRG170 (endereço completo), 

CEP 14.4 m. 00x1 na Cidade de ?c09 EGU LI4 O 
.I I 

Estado S .  p. , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.048/0001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

(local e data) 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

(endereço completo), 

1 na Cidade de 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO . E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.1 57.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNICÍPIO. 

r -  de /saA/O de 2006. 
(local e data) 





CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

U N .  da XE, Pxof. José  R ibe i ro  de Barros 
(Razão Social da Empresa), Pessoa J~iridica legalmente inscrita sob o CNPJ n a 0  

54.i58,134/0Ool-64 , localizada na Rua E s t r e i t o  - nQ 540 

Csina de E s t r e i t o  (endereço completo), 

CEP 14470000 na Cidade de F e d r e ~ l h o  
9 

Estado S*p*  , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins I~icrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001 -57, PARA A IMPLANTACÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

Pedregulho 04 de Maio 
I- de 2006. 

(local e data) 

A l m e i d a  
. . ,, . ,,c.. , , , 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

, localizada na &R &&*A C/& 

(endereço completo), 

) CEP ,/q?r~r na Cidade de %&9u&0 I 

Estado , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins Icicrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.1 57.04810001 -57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 



' i.,. , '  : I , . ,~ 8 I : < /  . A & !  8 I '  , .  



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

Ldn/@ro - ~ O C / ' ~ L  ! f l /d  ,@//M 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente hscrita sob o CNPJ n.O 

, localizada na ,pk/&&f&fl * 

k ~ , ~ & P / T L ,  e (endereço completo), 

] CEP / @ ' OoO na Cidade de 

Estado 51 /? , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.O 07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 



' , I , ,  , 1 ,  , , , a ; ,  , 1 , 0 ,  ' I l ! " \ ! I ,  ," 
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I f < c m i b t > * ,  i , '  8 , s i : !  , ; lc>l i < t s l  / I t íM 2.0 



LW P.5 : 0 4  . 3 ~ ) . ~ ~ 8 / o ~ / - ? ~ 1 0 c a l i z a d a  na \I \ L R R 6 5 1  D 6 OVCt 4 L  

6 E % " r Q & \ t c n  (endereço completo), 

) CEP 10430- 09.0 na Cidade de P&g 'Q,& &U L ?-t. 0 , 

Estado b F> 6 LQ L 0  , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOC~AÇÃO COMUN~TARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

ESTREITO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n . O  07.157.04810001-57, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAÇÁO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

u 3 i ~ q  n& ~ % " r q & \ \ - U ,  i O de a Q \ 0  de 2006. 
C (local e data) 

Repres. Legal: % L 3  V? LV 6 4  I. E- L4 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUN~CAÇAO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



V ii 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.~57.048/0001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ N O  I NOME LEGIVEL RG* ENDERECO CEP I ASSINATURA I I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSO~MÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULWOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÁO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.048100Ql-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.048/0001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

/--- 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. n / /  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.357.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o noss~ to ta l  
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.048/0001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULWOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICACÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.0481000.1-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULWOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na area pretendida para a prestação do Serviço 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÁO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULWOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.157.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÁO E CULTURA DE ESTREITO , inscrita no CNPJ 
07.1 57.04810001-57, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade PEDREGULHOISP. 

- Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



E OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ' 

ANALISE TÉCNICA DE M D C O M  
U - - -  

Identificação do Processo 
-- 

Número: 53000.014824105 LocalidadelUF: Pedregulho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

4. 

1 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I Ndo 

Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusao com base na anBllse dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

1 10. I~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 

9. 

Rua CorumbB, no 335 - Usina de Estrelto. 

I 1 1. IEste endereço est8 sediado na Brea da comunidade para qual a emlssora pretende prestar o serviço? 

A Brea urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

Sim 

Sim 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. 
****Não tem concorrente. 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE CIADGOM 
\ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 4824105 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

tivas e comunitárias, legalmente con.$itufdas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Nome do Dirigente 

LucianaBattistini 
999.999.999-99 Sim Sim Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM '35. 1 %@Q 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014824/05 LocalidadeIUF: PedregulhoISP 

Entidade: ~ssoc i~çAo COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Nome do Dirigente 

I 

Diante da análise jurldica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) - Cópia do Estatuto Social, na íntegra e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alinea e 7.2.1 .I da NC 0112004, constando a s  
alteraçfjes estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Juridicas ou microfiimado em Pessoas Jurldicas: 

a) Alterar o Art. 24O, de modo que fique claro que em caso de destituiflo, vacância de um cargo da diretoria, será convocada a AssemblBia Geral 
especialmente para esse fim. 

b) Inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que "em caso de extinflo o remanescente do seu patrimanio 
Ilqueido, será destinado A entidade fins não econamicos já designada no estatuto. 

c) Inclusão de dispositivo que será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão de forma simultaneas em matbrias pol6micas, na programação 
opnativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

d) - Inclusão dentre seus objetivos da finalidade especifica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 3 O  da Lei no 9.612, de 1998. 

I (Analista) I 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
.: 

- ;I 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMZTNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

\ 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, S;G, de dezembro de 2006. 
A Senhora 
SONIA IMARIA RUSSO BATTISTN 
~ssociação comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 

<I,L; i-~t.~:~~,. c,.,.*) +;, ,,%, ,,, 
Rua Corumbá, no 335 - Estreito $N,v ,p-m + a,) 1.. i, ib.. . ^"' ""0 DAS Cofkjuij!cnc(. ., 
14470-000 PedregulhoíSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
B ' r O  

r -1 Senhora Representante, b.. de ,;Tr,,, ,,,", B5>il- -;,e 3-  ;iy i 
1 '1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000014824/05, na localidade 
de Pedregulho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico; 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatuthrias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) alterar o art. 24O, de modo que fique claro que em caso de destituição, vacância 
de um cargo da diretoria será convocada a Assembléia Geral especialmente para esse fim. 

b) inclusão dentre seus objetivos sociais da fuialidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n9.612, de 1998; 

c) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: 
"em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins Bb- 
não econômicos já designada no estatuto. / 

mdo- DOSISSCE-MC 



d) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

t 

e) Incluir que será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão de forma ok simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, L 

as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

i 1 subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de ~ e r v ~ y d d e  Comunicação letrônica P ' 
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SOLICITAÇÃO P A M  JUNTADA DE DOCUMENTOS 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO $9 1 t.4 / 3~ E $11 c!!>, 11: i2 f3j \A i i:$, ?: 5 2 

F. ?-c i. Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão ún,a.~i~!,ti. - 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende -->,,.i.*% 3 .--i..::rub ... .- - 03,5335QQ07 437 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços - .i:t:,u. - F R J Z C  

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 
7977120061MDCOMIDOSISSCEIMC de 2011212006 

Processo n.O. 53000.01 482412005 
PEDREGULHO - SÃO PAULO 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de. Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

ESTREITOJSP, 26 de janeiro de 2007. 

CPF 247.734.738-1 9 . . - -  
Q L , " t  \ \J i -v,\,,: t - * \ * ,b t5~*  ::,,:\,.Í k Zt-f c::?<f:b. 

Presidente : &g$s'rg:#la. ê ~ p ~ t j ~ j j ~ ~ ç < ~ : ~ ~  

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - I~SUBDISTRITO 1 0 RUA LIBERO BADAR*, I604 - CENTRO - FRANCA - SP - CEP 14400-570 - FONE I F i,,, 3722-28 ''3 



LOGRAWURO 

6 - LOCALIZA~ÃO DO TF~ANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

rTRANSM1SS 
FABRICANTE 

7 - ANTENA 1 TORRE 
FABRICANTE DA A 

ALTITUDE DO LOCAL 

8 - LINHA DE TWSMISSÃO 

Perdas na linha (PL) = L . A t  

1 



ERP (dBk) = 10 log (R .  GM . Gvt. n )  = 10 log ( 

Pt --3 POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

GM + GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -3 GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n + EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEvERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP + POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d 4 DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO ( RAIO M AREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) - 20 @(I) 

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 



Ao 
Ministério das Comunicações 
BrasíliaIDF 

DECLARAÇÃO 

A, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 

DE ESTREITO, devidamente registrada no CNPJ sob n.0.07.157.048/0001-57, 

localizada a Rua Corumbá, 335, Usina de Estreito, CEP 14470-000, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

para os devidos fins, que: NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS 

INDESEJAVEIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM 

SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERA SUAS 

TRANSMISS~ES. 

PEDREGULHOISP, 26 de janeiro de 2007 

CPF 247.734.738-1 9 
Presidente 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - l0SUBDISTRITO 1 9 RUA LIBERO BADAR*, 1604 -CENTRO - FRANCA - SP - CEP 14400-570 - FONE i FAX: (16) 3722-2833 

Oficial. Manoel dos Santos Martins Filho 



Ao 
Ministério das Comunicaqões 
BrasíliaIDF 

A, ASSOC~AÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 

DE ESTREITO, devidamente registrada no CNPJ sob n.0.07.157.04810001-57, 

localizada a Rua Corumbá, 335, Usina de Estreito, CEP 14470-000, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

para os devidos fins, que: NA OCORR~NCIA DE INTERFERENCIAS 

INDESEJAVEIS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM 

SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERA SUAS 

PEDREGULHOISP, 26 de janeiro de 2007. 1 
i 

- - 

CPF 247.734.738-1 9 
Presidente 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - i0 SUBDISTRITO 
RUA LiBERO BADARO 1604 -CENTRO - FRANCA - ÇP - CEP 14400 570 - FONE i FAX (16) 3722-2833 

Oficial: Manoel dos Santos Martins Filho ---------- 
d 



ANTENA PLANO TERRA P - _ - _  R A D ~ Q M  

Laudo Técn 

) > 3 qJ Ud~uild Correa Equipaiiieiitos Eletrônicos Ltda 
Pq. da Pir-ârriide 175 
Cantrta Erripreçarial J d J s ~ ~ , ~ ~ ~ i ~ d o S a p l i c s i - M G  

{e!,:  ( 0 ~ x 3 5  ) 3471 - -1071 
, 9 .> ?dSJ > 3 3 www.trtlctronix.coiii.br 

P 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:l Gvt = 1,0 

I O' 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTl OdB (Teletronix), 
- "Tipa: Antena Plano Terra de 114 de orida 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorna: > I 8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- G V ~ :  i ,a  - Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Eng :Rogerio Correa 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :I, Ght = 1,0 90" 
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DECLARO, para os devidos fins que, as emissões proveníentes da 

estação transmissora da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTUFSA DE ESTREITO , do serviço de RADCOM, cuja instalação está 

proposta para a Rua Corumbá, 335, localidade de PEDREGULHO, Estado do 

SÃO PAULO, utilizando o/a canal/frequência, ( 104.9 )Mhz, não submeterão 

a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

--l radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na publicação "Guidelines 

for Limiting to Time-Varying Electric, Magnetic, and Electromagnetic Fields (up to 

300 GHz)" da Comissão Internacional para Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel , .28 de 'Janeiro de 2007. 

Assinatura 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA 18998-D PR 
- .  

.:,I 
'.d&G-4z-. - . .- ,&jf 

~ * w ~ * ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ? + & :  



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18,998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Paraná, nQ 11 17, bairro Centro, 
municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSP/PR e 
CPFIMF nQ 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do 
sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da Associação 
Comunitaria de Comunicação e Cultura de Estreito, sediado na Rua Corumbá, 335, 
localidade de Pedregulho, Estado do São Paulo de coordenadas geográficas 20° 09' 54" 
S de latidude 470 17' 28" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) 
metros em relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de I (um) h em torno 
do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 28 de Janeiro de 2007. 

EngQ Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Paraná, no 1117, bairro Centro, 

) municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 SSP/PR e 
CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante na localidade de PEDMGULHO, Estado do 
SÃO PAULO, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da Norma no 
001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, '28 de Janeiro de 2007. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 



Eu Isaac Binicio Enciço Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaç6es , 
4 CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua Parana, no 1117, bairro Centro, 

municipio de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 1.311.702-0 SSPIPR e 
CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência de 
aemdromo proximo as instalações da referida RadCom, na localidade de 
PmDREGULHO, Estado do SÃO PAULO. 

Cascavel, '28 de Janeiro de 2007. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: Associação Comunitaria de Comunicação e Cultura de Estreito 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua Paraná, no 1117, bairro Centro, municipio de 

4 Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunit6ria dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 28 de Janeiro de 2007 

Engo 1saac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



CREA-PR CoíI 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Responsabilidade Tknica 

~43 ?i .-.. 
30 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS , 0 

Lei Federal 6496íi7 
. iSJ 

;!3 
Valorize sua Pnn5ssao: Mantenha os Projetos na Obra 1 _ 5 p 8  

ProfissionaVEmpresa ENGENHEIRO ELETRICISTA 
V 

PR-189981D ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
\ 

Contratante ASS COMUN DE COMUNICAÇAO E CULT DE ESTREITO 071 57048/000137 

RUA CORUMBA 336 USINSA DE ESTREITO 

14470000 PEDREGULHO SP 

ObralServiço RUA CORUMBÁ 335 

USINA DE ESTREITO Quadra Lote 

1 4 4 m  PEDREGULHO SP 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 1 1  
Atwidade Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO Reforma 
Área de Competência 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇ~ES Dados Compl. 11 

Tipo de ObraIServiço o56 RADIODIFUSAO Valor da Obra R$5.W0,00 
Serviços Contratados 036 PROJETO Valor Serviço 

097 SERVICOS DE INSTALAÇAO Data Início 28X31m307 
Data Conclusão 

ART No 
33Bmfa2 Vlr Taxa a Pagar R$29,00 

Tabela: VALOR DA OBRA 

RADIOCOMUNITARIA 

OS Destina-se à apresentação nos órgaos de administração pública, cartórios e outros. . . . . , . . . . . . . . , . i . . i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . .  



,ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÁO 
C0 

COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE *in.: 1~5'2. 
2007. Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (26/0112007), por volta das oito horas e 1 O 

trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo, reuniram-se as seguintes pessoas: ,,$F"iiilm: ", A; 
SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI. brasileira, casada. advogada. residente e domiciiiada a Rua Jupiá. 173. - ,$a Usina de Estreito, CEP 14470.000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, portadora da cédula 

\ 
de identidade, RG n.O4.693.748 SSPISP e do CPF 247.734.738-19; VALDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
auxiliar técnico, residente e domiciliado a Rua Corumbá, 333, Usina de Estreito, CEP 14470.000, neste 
Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n.027.409.209-28 
SSPISP e do CPF 183.299.398-12; GILBERTO HENRIQUE DE MORAES, brasileiro, casado, operador de 
usina hidroelétrica e subestação, residente e domiciliado a Rua Peixoto 175, Usina de Estreito, SP CEP 
14470.000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG 
n.OI6.745.483 SSPISP e do CPF 499.123.996-68; JORGE LEONARDO, brasileiro, casado, técnico em 
eletrônica, residente e domiciliado a Rua Peixoto, 75, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG nS013.990.398 SSPISP e do CPF 
044.451.258-65; e, LUCIANA BATTISTINI, brasileira, solteira, de maior, advogada, residente e domiciliada a 
Rua Jupiá, 173, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, 
portadora da ckdula de identidade, RG 23.941 392-X SSPISP e do CPF 266.537.588-50, com a finalidade de 
reformular o Estatuto Social da Entidade. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos a Sra. 
SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI, que convidou a mim, JORGE LEONARDO, para secretariá-la, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, a Senhora Presidente explicou que o motivo desta Assembléia era cumprir 
exigências feitas a Associação pelo Minlstério das Comunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma 
concessão de Radio Comunitária para o Município. Em seguida a Senhora Presidente distribuiu cópias do ofício 
7'77/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Minlstério das Comunicações, o qual exige algumas modificações no 

: )tatuto Social. Após ler em voz alta, o ofício, a Senhora Presidente incumbiu-me a distribuir, aos presentes, 
copias das reformulações do Estatuto que se encontravam previamente prontas. Foi lido artigo por artigo, 
pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a reformulação do referido Estatuto 
Social. O Estatuto Social a seguir é parte integrante da ATA. Ato contínuo a Senhora Presidente franqueou a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembl6ia. E para 
constar. Eu, JORGE LEONARDO, secretário da assembléia lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá 
assinada por mim e por todos os presentes. A seguir Estatuto Social na íntegra: 

"ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

CAP~TULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JUR~DICO, DURAÇÃO E FINALIDADES: 

Art. 1'- A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito, é uma entidade civil, 
organizada exclusivamente para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos moradores do 
município de Pedregulho, Estado de São Paulo com direito privado e sem fins lucrativos, não 
sendo remunerados os seus associados e dirigentes, fundada em 15 de dezembro de 2004, (aos 
quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quatro). 

Art. 2O - A jurisdição e a área de ação da associação abrangem o Município de Pedregulho, Estado de São 
Paulo, com sede à Rua Corumbá, 335, Bairro Usina de Estreito, CEP: 14470-000, em Pedregulho, 
Estado de São Paulo e Foro na comarca Pedregulho. ? ~ l l í ~ j ~ ~ >  : hr:pae bchAc 6 p , A  

dHISTFl<!fi 04:; ~ O ~ U M I C A Ç J , P ~  
Art. 3O - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

COMFERE COM O ORIGIWC 
Art. 4' - São suas finalidades. '@@ 

a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raçQ; cbr,%e 
ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter elevação da qualida& de vida 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, ap&m 
aspirações, defendendo seus direitos e interesses, 
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c) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções para os 
"8 $2 - 9 

problemas locais; e, 
d) Lazer comunitário. \ 

§jO - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

$2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

g3O - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

CAP~TULO I I  
DOS OBJETIVOS 

\I Art. 5 O  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUS~ COMUNITARIA, bem como: 

a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Ci~lturais de forma a aprimorar o 
desenvolvimento educacional da juventude do Município; 

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no ambito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, coin o iniinicípio OLI a ~inião e com entidades 

congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção dos objetivos 
da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural; 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a incentivar a 
população cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidade de 
reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; ' 

9 Preservar a imagem cultural e histórica do Municipio; 
g) Incentivar, promover e editar a publicação, e difusão de eventos culturais, artísticos e 

educacionais; 
h) Promover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais e 

artísticos promovidos pela Associação; 
i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto artfstico; 
j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos órgãos competentes 

(Ministério das Comunicações); 
k) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de ciiltura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
I) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 
m) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
n) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; e, 
o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possivel. 

* c&&.;; 4 ,-+Li t .  ,\" !:i.' L 8  L< i -  

IRIYS'I$HIO DAS COMUMICAG:~,~,:, 



Art. 6" - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será compos~~~,q~r,avé~ de: 

a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; - r a ~ r \ f L l  ,+Sc6b,raC,=8 L 

L'"*3 P E ~ J L : ~ F ~ .  
b) Eventos que a Associação iealizar, ~ @ , S T É R ! ~  i?$\.: ~ ~ o & t j ~ l c ~ ~ G t r 5 ~  
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contribuições espontâneas; 
e) Auxilio e subvenções de órgãos públicos; 
9 Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 
i) Outras fontes. 

$ I 0  - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados 

$2" - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais. 

CAP~TULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGACÕES DOS ASSOCIADOS. 

Art.7"- O quadro social da Associação é constituído por número ilimitado de Associados, pessoas 

>: físicas e jurídicas, com residência ou sede neste Municlpio de Pedregulho, serão estes 
enquadrados como: 

a) Efetivos; e, 
b) Honorários. 

$1" - Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a Entidade. Terão direito a 
voto e serem votados. 

$L0 - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços em prol da 
Associaçao e receberam tal honraria por aprovação da diretoria. Não terão direito a votar e 
serem votados. 

93" - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientapão intelectual da entidade caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

$4O - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

$ 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

, Art. 8" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral , 
Art. 9" - São Direitos dos Associados: 

a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando convidado pela 
diretoria com direito a voz e voto, participar das Assembléias com direito a voz, votar e ser 
votado; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e proinoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento sobre,, 
as atividades da ~ s s o c i a ~ ã o ;  

- 
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9 Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária Para salvaguardar os interesses da 
Associação; e, 

g) Manter sua contribuição ein dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 10' - 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
9 

São Obrigações dos Associados: 
Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
Obedecer ao estatuto da entidade; 
Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta dos 
associados presentes; 
Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 11' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraidas pela Entidade. 

Art. 12'- São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o ainplo direito de defesa do associado ein questão. 

CAP~TULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETENCIA DOS ORGAOS QUE ADMINISTRAM A 

ASSOCIAÇÃO: 

Art. 13' - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
C) Conselho Comunitário. 

Art. 14' - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associaç~o integrada por todos os seus Associados em 
gozo de seus direitos estaiutarios e reunir-se-á ordinariamente e ex t raot$&~$pe~te .  

r* )"h,'t'~". <,i".+ I ' .C~S$(~ \ ,  

Art. 15' - Compete a Assembléia Geral: J % ~ ~ T C R I I I  l)k$ ~ O & U N ~ ~ ~ ~ C  L 

a) Avaliação e Aprovação de contas da Associaç80; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Alteração ou reformuiação do Estatuto Social na forma regular; 

h 

d) Eleger, demitir e/ou excluir um ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 4-. 
9 Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário; """'"" - - = Z ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ P ~ . I  - ++\ 

g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos da Associação; 
e, 

h) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e interesses da 
Associação 

§único - Para as deliberações a que se referem os itens "c" e "f' é exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 16'- A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na sede da entidade 
elou publicado em boletim de circulação em toda área da associação ou 
comunicação possível e disponível. 
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91" - AAssembléia será convocada com quinze dias de antecedência, no mínimo. 

92O - A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita por urn quinto dos associados. 

93O - As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes ou 
ausentes. 

Art. 17O - O número legal para realização da Assembléia Geral é de dois terços dos associados, em 
primeira convocação, e qualquer número de associados, em segunda convocação, trinta 
minutos depois. 

Art. 18'- As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede da entidade, ou 
bastando para isso comunicar os associados no convite local e horário das reuniões. 

Art. l g O  - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e será realizado 
em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar todos os associados em situação 
regular perante a tesouraria e com a Associação. 

$1" - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no mínimo. 

$2" - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. 

: $3"- As eleições serão realizadas no último domingo do mês de maio de cada quatriênio. 

Art. 20° - Cada Associado terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de presença. 

Art. 21° - Compete ao Presidente da Associação, representá-la ein jiiízo ou fora dele, sendo substituido, 
em seu impedimento, por seu Vice-presidente. 

Art. 2 2 O  - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e o Tesoureiro, 
mas as despesas referentes a alienação do patriinônio serão resolvidas pela diretoria. 

Art. 23O- No caso de destituição ou vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá será 
convocada Lima Assembléia Geral especialmente para este fim, e votará os substitutos. 

Art. 24O - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovac;ão de dois terços dos 
associados presentes, deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
c) Eleição de novos membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos que administram; 

e, 
d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de impoitância e urgência Rãra a camunidade. 

*;4k:"wz'r',u s'Q18~ (*&.b 

Art. 25O - A diretoria será composta dos seguintes cargos: ~ H ~ S ~ & R I O  DAS ('QU[J&/CAÇ[$,$, 
a) Presidente; 
b) Vice-presidente; GQFJFERE COM 0 
c) Secretário; e, 
d) Tesoureiro. -\ --e-- q --------M . -- 

t b  - 
$""iço - O mandato da Diretoria é de quatro anos, permitida a reeleição.. - i,. &c-- .-.-- . x.-.-----. .C 

Art. 26O - Compete a diretoria: 
a) Elaborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da Assembléia Geral; 
d) Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariamente ou a qualquer momento, quando 

convocada; 
e) Elaborar o plano anual de atividade e metas a serem desenvolvidas pela Associação; 



9 Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela Assenibléia 

Geral; e, 
i) Convocar Assembléia Geral, por deliberação ou requerimento formulado pela maioria dos seus 

membros. 

$Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a Associação. 

Art. 27O - Compete ao Presidente: 
a) Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou extrajudicialmente a 

Associação; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, etc. 
c) Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 

Associação; e, 
9 Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 28' - Compete ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

Art. 29O - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando fichários, 

cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; e, 
c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e 

associados. 

Art. 30° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 

documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da associação; 
b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associados 6 demais receitas; 

e, 
c) Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades 

financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 31° - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos e permitida a reeleição, será composto 
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade do Município, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

$ I 0  - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia geral especialmente 
convocada para este fim. 

, 
$?O - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério das 

Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 32'- A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus associados, 
manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim. 
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Art. 33'- A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

Art. 34'- O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou integralmente por 
aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da diretoria ou de dois terços de seus 
associados. 

Art. 35'- Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia Geral. 

Art. 36'- O presente Estatuto Social aprovado pela Assembléia Geral de 26/01/2007 é uma reforma 
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ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSQCIAC;ÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 

ESTREITO 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JUR~DICO, DURAÇÃO E 

FINALIDADES: 

Art. l0 - A Associação Comunitária de  Comunicação e Cultura de  Estreito, é uma 
entidade civil, organizada exclusivamente para a prestação de serviços socio- 
comunitários, aos moradores do município de Pedregulho, Estado de São 
Paulo com direito privado e sem fins lucrativos, não sendo remunerados os 
seus associados e dirigentes, fundada em 15 de dezembro de 2004, (aos 
quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quatro). 

Art. 2' - A jurisdição e a área de ação da associação abrangem o Município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo, com sede a Rua Corumbá, 335, Bairro 
Usina de Estreito, CEP: 14470-000, em Pedregulho, Estado de São Paulo e 
Foro na comarca Pedregulho. 

Art. 3" - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

Art. 4" - São suas finalidades: 
a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 

sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; 

c) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os problemas locais; e, 

d) Lazer comunitário. 

§I0 - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

52" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, @k 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; w 

$3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, , ., 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 1 



CAP~TULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 5 O  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
ESTREITO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como. 

a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Município; 

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior 
incentivo e promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o 
desenvolvimento cultural; 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a 
incentivar a população cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidade 
de reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 

f) Preservar a imagem cultural e histórica do Município, 
g) Incentivar, promover e editar a publicação, e difusão de eventos culturais, 

artísticos e educacionais; 
h) Promover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos 

culturais e artísticos promovidos pela Associação; r 

i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto 
artístico; 

j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos 
órgãos competentes (Ministério das Comunicações); 

k) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

I) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

m) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

n) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; e, 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Art. 6' - 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
9) 
h) 
i) 

O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de: 
Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
Eventos que a Associação realizar; 
Bens móveis e imóveis legados; 
Contribuições espontâneas; 
Auxílio e subvenções de órgãos públic 
Campanhas e promoções; 
Prestações de serviços; 
Mensalidades de seus Associados; e, 
Outras fontes. 



§ i0  - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

§2O - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAP~TULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS. 

Art. 7" - O quadro social da Associação é constituído por número ilimitado de 
Associados, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste 
Município de Pedregulho, serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; e, 
b) Honorários. 

§ I 0  - Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a Entidade. 
Terão direito a voto e serem votados. 

92" - Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços em prol da Associação e receberam tal honraria por aprovação da 
diretoria. Não terão direito a votar e serem votados. 

$3" - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

94' - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

§5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 
ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 8' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral 

Art. 9' - São Direitos dos Associados: 
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das Assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado, 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento 
para a Associação, 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre e,lhe d i g a y ~ t ; " ~ m I ~  e solicitar 

esclarecimento sobre as ativida $,t ,i,'! *e*. A.' 
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f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 
interesses da Associação; e, 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 10" - São Obrigaçóes dos Associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 

patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 

convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 

g) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. li0 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. lSO - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem-este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAP~TULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETENCIA DOS ORGÃOS QUE 

ADMINISTRAM A ASSOCIAC;ÃO: 

Art. 13' - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 14O - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação integrada por todos os seus 
Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente 
e extraordinariamente. 

Art. í5O - Compete a Assembléia Geral: 
a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir e/ou excluir cim ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 
f) Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos qiie,escapem a co.mpqtência de outros órgãos& 

da Associação; e, U G d t d l y b È  .i"\.jL$k. *,. . . r  ; i ' ,  Ii..fip*-, 
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h) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 
interesses da Associaç~o. 

§Único - Para as deliberações a que se referem os itens "c" e "f' é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art. 16" - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 
sede da entidade elou publicado em boletim de circulação em toda área da 
associação ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 

§ I o  - A Assembléia será convocada com quinze dias de antecedência, no mínimo. 

§2" - A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita por um quinto dos 
associados. 

53'- As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 17'- O número legal para realização da Assembléia Geral é de dois terços dos 
associados, em primeira convocação, e qualquer numero de a.sociados, em 
segunda convocação, trinta minutos depois. 

Art. 18' - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede 
da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no convite local e 
horário das reuniões. 

Art. 19' - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar 
todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 

§ I 0  - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no 
mínimo. 

52" - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. 

53'- As eleições serão realizadas no último domingo do mês de maio de cada 
quatriênio. 

Art. 20° - Cada Associado terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença. 

Art. 21° - Compete ao Presidente da Associação, representa-la em juizo ou fora dele, ((i) 
sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice-presidente. 

Art. 22O - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas re fe~h te~~4~e l i en8$ã~~ ,do  ,pg&j~Bnio serão 

, resolvidas pela diretoria. "I * r.?$ r(61biehi0 D/;$ CQ;,~LJ: ,'c,;-:. :. . 
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Art. 23' - No caso de destituição ou vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, 
caberá será convocada uma Assembléia Geral especialmente para este fim, e 
votará os substitutos. 

Art. 24O - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de dois 
terços dos associados presentes, deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
c) Eleição de novos membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos 

que administram; e, 
d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 

comunidade. 
:>;;t<dt;$.~? k 8 % j ? < \ ,  i P .!- &:fqp," 

Art. 25' - A diretoria será composta dos seguintes c a i ; a s ~ g p ; y  cl,il,iiijxich(;<j~.i s* * 
a) Presidente, 
b) Vice-Presidente; GOgFm8" COB1 O ORIGIMz$P,P, 
c) Secretário, e, 
d) Tesoureiro. 

§Único - O mandato da Diretoria é de quatro anos, 

Art. 26' - Compete a diretoria: 
a) Elaborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da 

Assembléia Geral; 
d) Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariamente ou a qualquer 

momento, quando convocada: 
e) Elaborar o plano anual de 'atividade e metas a serem desenvolvidas pela 

Associação; 
f) Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação 

pela Assembléia Geral; e, 
i) Convocar Assembléia Geral, por deliberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

§Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a 
Associação. 

Art. 27' - Compete ao Presidente: 
a) Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 

extrajudicialmente a Associação; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 

balanços, etc. 
c) Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e 

Assembléia Geral: I 

d) Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 

objetivos da Associação; e, 



f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 
I 

I 
Art. 28" - Compete ao Vice-presidente: 

a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas ausências e lo~ i  impedimentos. 

Art. 29" - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 

organizando fichários, cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; e, 
c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 

da entidade e associados. 

Art. 30" - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, 

balanços e documentos que importem em responsabilidade financeira o ~ i  
patrimonial da associação; 

b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e 
demais receitas; e, 

c) Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 31' - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos e permitida a reeleição, 
será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade do Município, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

$1" - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia geral 
especialmente convocada para este fim. 

- O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Art. 32" - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em 'Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especialmente para este fim. 

Art. 33' - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e 
6K 

I 

o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins I 

não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
Nl -1 

Art. 3 4 O  - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembleia Geral, atendendo c,~nvocação da 
diretoria ou de dois terços de seus asso&a6$:o..id ?""'":L L.." :-l.:~.$~:FoCA., 

,)$di$=rERiO 
C.;OM-$FERE C011 0 QRIGIPJfl ' -  r\ 



Art. 35O - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
Geral. 

Art. 36' - O presente Estatuto Social aprovado pela Assembléia Geral de 26/01/2007 é 
uma reforma integral do Estatuto de registro n.O.174, do Livro A-I , registrado em 
data de 29 de dezembro de 2004, e protocolado sob n.O.194, no livro AI .  

§Único - Ficam expressamente revogadas todas as disposições do estatuto anterior. 

-.i 
'* 

Pedreg~ilhoISP, 26 de janeiro de 2007. 
%. 
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,!'R"?Ld " ú 
BATTISTINI JO R!!---- GE LEONARDO 
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Pedreg~ilhoISP, 26 de janeiro de 2007 
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BATTISTINI 
CPF 247.738.734-1 9 

Presidente 
. C ~ F  044.451.258-65 

Secretário 
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C ) Única entidade qo locaL/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em' analise, (em exigência, C_) ínstruíd~ 

( Cumpridas integralmente - Processo htni ido (1" Fase) 
QgJ Cimpndas parcialmentr;, restando a apresentação da seguinte documentagão abaixo descrita: . . .- 

- *h r C-) Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HAEIILITADA 

. . 

FANTASIA: .p M. . .. . * 

L ( Cumpridas integralmente. . . - .  
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentaqão da seguinte documentação: . . . .  . _ ..- 

SEDE: 
. . 4 



Identificação do Processo 

Número: 53000.01 4824105 LocalidadeIUF: PedregulholSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

1 , Entregou documentação tempestivamente? Sim 
I 

a@o horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
i e especifica@es tBcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes hor i i on~ l  e vertical dos 

1 presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

I 

Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente B instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

10. Verificar no Formulario de informação TBcnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? S I ~  
I I 

1 1 3. 10 transmissor está certificado? I Sim 
I 

a, Fabricante: AUAD Corres Equip. Eletrbn. b, 
Ltda 

SP5025 c. Ca!egoria: 2H d. Certificado: oB80-036528 

1 14. I intensidade de campo no limite da área de serviço <= 81 dBu? I Sim I 

1 1 6. ~~onelusão da Análise I 



- 
S'dRI0 DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF \ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no gqdl /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 6 de 
A Senhora w de 2007. 

SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
Rua Corumbá, no 335 - Estreito 
14470-000 PedregulhoISP 

Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhora Representante, :j 

ji 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000014824/05, na localidade de 
Pedregulho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V,Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalinea "b.1" da Norma Complementar 0112004 , ou seja, declaração de que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

2) planta de arruamento em escala compatível (tanianho real) com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

AS ê[j?g?~jNlCAG<~",8 
"RI O CJRlGtNhL 

LP - WSISSCE-MC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

t 

-YT - DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ANEXO A PORTARIA N.O 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS - CPF 782.21 I .889-72 

( ) O  PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.O 4003 - Bairro Centro - CEP: 8581 1-1 50 - 
Cascavel 1 PR 

3 TELEFONE: (45) 3326-2509 FAX: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
GARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depahamento de Outorga de Sewiços 

( X ) Vista ( ) Cópia ( ) Certidões do Processo 

Número: 53000.01 482412005 Sewiço: Rádio Comunitária 

LocalidadelUF: Pedregulho I EstreitoISP 

Pelos motivos a seguir expostos: 



Ao 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE MDIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

SE &P&!%& 

Assunto: Documentação em resposta ao vosso ofício 29,@6,~ct~j7-11 

Processo n.O. 53000.014824/2005 
PEDREGULHQ - SÃQ PAULO 

-j Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução I/ 

LI 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 1 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

ESTREITOISP, 1 8 de junho de 2007. I 

CPF 247.734.738-1 9 
Presidente 



3 r' 

Ao 
Ministério das Comunicações 
BrasíliaIDF 

A, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICACÃO E CULTURA 

DE ESTREITO, devidamente registrada no CNPJ sob n.0.07.157.048/0001-57, 

localizada a Rua Corumbá, 335, Usina de Estreito, CEP 14470-000, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

> para os devidos fins, que: 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA. ESTACÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSOES ATE QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS 

PELA ESTAÇAO, CASO ESTAS NAO SEJAM, SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

PEDREGUhHOlSP, - , 18 de junho de 2007. 

CPF 247.734.738-1 9 
Presidente 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS ÇOMUNICAÇ~ES i 

SECRE-ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAS~~~O E L ~ R O N I C A  
DEPAR-fAMENTO DE OUTORGA E SERVIGOS 

INTERESSADO: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE ESTREITO 
através do Sr. Roque! L. Menegàis 

( ) O  PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.O 4003 - Bairro Centro - CEP: 8581 1-1 50 - 
Cascavel / PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 FAX: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERW BREIRE RESENBE , 

Diretor do DeparCamento ds Outorga de Serviços 

( X ) Vista ( ) Cópia ( ) 'Certidões do Processo 

Númer Serviço: Rádio Comunitária 
'a~i- ; :  r' ryt,J " i j+$~ Cy Lk.#S.,&a9., 

LocalidadeIUF: EstreitoISP d ! ~ . l s - r i i ~ i ~  DAS cuwri~ica~9e.x 
CONFERE ctdjlaa O Q ~ G E H ~ ~  . 

Pelos motivos a seguir expostos: 

ROQUE ~NDERIM&NEGAIS 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA \ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ANEXO A PORTARIA N . O  336 DE I I DE JULHO DE 2003 1 

INTERESSADO:  ASSOCIA^^ CONIUNETARW DE CWUIUIGAÇ~ E CULTURA 
DE ESTREITO, O CNPJ SOB O FJ- 07.157,M8 5 7  na pessoa de 
seu procurador DER MENEGAIS, CPF 782.21 -72. 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

: > ENDEREÇO: Rua M a r e a l  Floriano, n . O  - Bairro Centro - CEP: 8581 1-1 50 - 
Cascavel 1 PR 

TELEFONE: (45) 332&2509 FAX: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOSALBERTOFRE1RERESENDE 
Diretor do Depa~amnto  de (adorgar & W' 

( X ) Vista ( ) Cópia ( ) ~ertiddes do Processo 

Número: 53000.01 382112005 Senriço: Rádio Comunitária 

LocalidadeIUF: Pedregulho / EstreitoISP 

Pelos motivos a seguir c ~ x  

13 Acompanhamento inteqral do pleito, bem corno, caso íulaue necessário fazer uso 

do direito de defesa píocessasal, amurado na constjtuicão federal. 



; >. - _ - ...:-_._ _ - .,., .. -..: ...::.:,: y...,.,,..... ;>:LL.: .... .. :: .. ,. ' ..-. ': :.:.*.:::.. :,;:..<~:<*:<;.*:~b~~$A:-~<-:,c~-.<2 . -,.:.--,-..-- 
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Ministério das ComunieaçGes 
. i? . \ 

Seqetalria de Serviços de  Comunicação Eletrônica 
CONFORME $ @ R T m  No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 ' . . .  

, I, .. 
J X E Q ~ ~ N T O  DE VIS~+A, COPIAS E CERTTDÓES DE PRO CESSOS.E D O C ~ & ~ Z N + Q ~  

. 

. . 
I 

Considerando o.interesse em informações relativas ao  Processo $e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ontorga ou ( . )? 
~ c o ~ ~ a & a m e n t o  e Avaliação, splicito, junto ao atual xesponsável da unidade na qual o process.0 
epcontra: 

( . ~ ) Y i s e  do Processo; 
( ) Cópias dos autos dO Processo - folhas - à iolhaç 
( ) Certidão do Processo; 

, I 

processo no 5 3 ~ ~  .O ~ ! g a 4  ( n s  
k 

\ l l a t i v o  ão S e n í ç o  de: W á d i o  comuniiaria / ( )Rádio/TVEducativa 1 ( ) ~ 6 d i o h V . ~ o m e r c i a l / (  ) R P l (  ) sARC ' - 

- - . . .  .. are- C TcL*.:&- 1 * - Nome ao mteressaap: 1 ,  (32 w ~ v t q  p~ 'L? \IULN;~ , * I W U e - .  . . . , 

* 5 , ! , !  
. 9.,,1; . .  . 

~ n ã e r e g o , $ h i ~ l e t o ~  R~~Y)c!Q& tSlad[ad~: '2. 

: ~ o t i v a ~ ã o ' d a  solicitaçáo e da afirmaqão da qua1idade.de interessado: . 

. . . . 
. . O interessado dever5 assinalar a sua qualificaçãp, considerando os íteni-abaíxo'è ainda? dever5 comprovar a siia condipão. . . 

porqejo.de doc-ento .a segmexado .a.esta ,antes .da reSza.$ão.de vista; reprodução .da cópia (prazo 5:ias) ou ' 

solicitagâd da'cefidão @ r q o  5 dihs). Podem iequerqr +%ta,-kertldõ& eZc6pias de processos e documeiitos interessados, n.os: , 

, ,  ' y o s d a  Lei 9.789 . de-3999, . . ~ ~ f o * ~ ~  . ... peguír especificado: 
: .  .. . - -. . . - . . ......-,.. . ' .. ." :, - 

' 
, ) I - Yys&s físicas & jurldicas, que 03 t e a a n x  dado inJ'cio compwares de direitos ou intemses individuais OU no  
exercício do direito de.rep$p.enta9áo *; ' 

. ( ) n- ~ b s o ~ f i n i ~  ou jt@icas, ru os-seus rc$rese?tantis legais, qug mesmosem os texexn igoado, possam t u  direjtos 'L 

ou ínt3resses afetados por d&sõG neles proferidas0u.a serem adotadas* ; - . - . . . . .  
) M-As Orgar++pôes ou as A&ociaçõe.4 represintativ~, em defcsa dé direitos cinte%scc col~ti$os**i. .. , .,. 

1 . -  
( .)-N - AS pessoas ouas &qciações legalmente constituídas 'ou seus repmentantes legais, em defesa de direilos e.interesses 

A . . 
' difiisos **; 

interesse alegado; 

Em atenção B solicitação apresentada e ap interessado, anexando a derida comprovagão 
. 

junto est$requerimento, prondencief, na  5 *ea-.çáo do requeriao- 

. I  

J 
. . .., . 

- AssuiahiTá Matn&l&iape do Servidor responsav- pela autorizag5o do..reque$.do. . . . -- . 



c* i 
a' "c , 456 2, i """""L 
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11 i 

PROCURAÇÃO - .  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n.0.07.157.04810001-57, com 

sede a Rua Corumbá, 335, CEP: 14470-000, Usina de Estreito, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, através de sua 

representante legal, Senhora SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI, portadora do 

CPF n.O.247.734.738-19, vem através desta, Outorgar poderes ao Senhor 

ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua I 
Marechal Floriano, no 4003, Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do '1 

ii 
Paraná, portador da Carteira de Identidade no 2.942.125 SSPISC e do CPF no 1 
782.21 1.889-72 para que o mesmo possa: "REQUERER", junto ao Ministério das I 
Comunicações e demais Órg30s Públicos, VISTAS dos Autos do Processo de no I 
53000.01382112005, bem como solicitar CÓPIA Integral do mesmo; assinar I 

I 

declarações; assinar anexos; pedir reconsideração; pedir desarquivamento ou 

arquivamento; impetrar recursos; bem como praticar todos os atos que o referido 

mandato lhe assegura. I 
No Processo acima citado, a Outorgante requer ao Ministério das I 

I 

Comunicações, autorização para Explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária na I 
localidade de Pedregulho/SP. I 

1 
PedregulhoISP, 07 de abril de 2Q06. 

,- ,i 1 

c ,' I,* ~ ~ L I ~ I ~ ~ ~ I ~ . ~  . 

CPF: 247.734.738-1 9 
Presidente 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTMNTO DE OUTORGA DE SERYSGOS DE ~ I O D I F U S Ã O  

Referente Oficio h0 . 4 924 /O~SSR/DOUL -MC. de o!5, / 06 /0F - 
. P~~~~~~~ 0 53000. Q'Y~J~ / 05 . , Localidade: ~%chci&pd,b 

(Joicn entidade no localibairro !ou coni concorrentes: (J arquivado, U e r n  ;uiáiisq u c m  exi'zncia, insl 

,?; .. 8 . , C'&) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1' Fase) . , 9 I , (-'oiIpi;~aj rLiSiai;-ii.>, l u i l i f ido  a ii9LcseGLairn;;ia da jwimi ducuaza i~ç~u ,jscnra: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" P ~ S ~ ) ' - E N T . D ~ E  X4BILITADA . 

I ,  

( Cumpridas integralmente. 
-g4Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.C SÉDE: Q ? L ~  h' 335 , && 

Observações: 

4. 

Analista responsável: 



,.,, ;,, - . ,. 
i b c ~ , ~ 8 ~ ~ 6 , j ~ ~ ~ j $ j L ~ ~  ,,*>;,,,,, * !,i 6-Z C;: . f-(b:o , a . 

' ~ ~ ~ . S ~ E R I O  DAS Olufciii7 (./, <,, 
. . d 4 *,>.,1~,:<,5? 
' i CONFERE c j N i ~ i ~ ~ ~ ~ .  ! 
"r. .& SBL 

i 2  {e i i... ---7-,:%k-- * 
" ,  ,-a,,. . .; 

. S . "  '.:"c":: 
V r -, .., . . . 
-.--e.* '-j-J%&. ,-- . L.d-.**;<. e --.;-.-&e*& n.. ,- &*w...,.. ,;,-. 'O ,;,p 



I 
I of n02921D007/RADCOM/DOSlSSCE-MC I 

: ENDEREho ADRÉsz RUSSO BATTIS 
ASSOC. COMUNIT. DE COMUMC. E CULT. DE ESTREITO I 

I RUA CORUMBA NO 335- ESTREEO I I I I I I  

: CEPI CODEPOSJAL 14.470M*) PEDREGULHO/ SP 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 33 o 6 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de de 2009. 

A Senhora 1 
SONIA MARIA RUSSO BATTISTINI I 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultusa de Estreito I 

Rua Corumbá, no 33.5 - Usina de Estreito i 
14470-000 I Pedregulho I SP i l 

i 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.014824/05, na localidade 
de Pedregulho / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a)_ Novo Formulário Inff'rmações Técnicas- (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o número de certificação informado do transmissor não aparece na lista dos produtos 
homologados pela Anatel. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conformidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Compl 
circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno de 
sistema irradiante, raio muito inferior ao indicado no FIT. 
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c) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 9ldbm 
enão 9ldbp. 

d) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta náo 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004, dado que o profissional habilitado atesta a inexistência de aeródromos na 
localidade, o que não procede, já que na própria planta de amamento está indicado um aeroporto. 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 15/12/2008, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ''eT9 e "i" da'Norma Complementar no 0112004, 
ou seja: Ub' 

4P' 
a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; oL 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

2) dZZIãração, GsinadappGio representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 0lL haY 

C P 
3) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade o$, 9 1.1 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o ~ 9 p  
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

NF - Proc. No 53000.014824105 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA *( 

NOMEOU& C a 

Of no 3306 I2009IRADCOMIDOSISSCE:-MC 
I I I No Proc: 53000.014824/2005 l l I I l I l ( ~  

ENDEREÇC Sonia Maria Russo Battistini 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura e Estreito 

I I I I l I I l I ( , )  
CEP I CODE F 

Rua Corumbá , no 335 - Usina de Estreito 
IS I PAYS 

14470 - 000 Pedregulho 1 SP 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA \ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ANEXO A PORTARIA N.O 336 DE I I DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE ESTREITO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N. 07.157.04810001-57 na pessoa de 
seu procurador ROQUE LANDER MENEGAIS, CPF 782.21 1.889-72. 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

7 ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.O 4003 - Bairro Centro - CEP: 8581 1-1 50 - 
Cascavel I PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 FAX: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERW FFREIRE RESENDE 
Diretor do Depadamento de Outorga de Senriços ' 

( X ) Vista ( ) Cópia ( ) Certidoes do Processo 

Número: 53000.01 382112005 Serviço: Rádio Comunitária 

LocalidadeIUF: & 1 

Pelos motivos a seguir expostos: 

( 1  Acompanhamento integral do pleito, bem como, caso iulgue necessário fazer uso 

do direito de defesa processual, assegurado na constituição federal. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

M I ~ ~ I S T E R I Q  DA8 COMUNlC.slÇqE8 
BAA8iL IA . DF 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 53t00S) 052 í 96i.QO09 -24 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao vosso ofício 
3306/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC de 05/08/2009. 

Processo na0. 53000.01 482412005 
PEDREGULHO - SÃO PAULO 

Em atendimento às solicitaç6es feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO, comunico que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

ESTREITOISP, 25 de agosto de 2009. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
1 

Secrehria de Sewiços de Radiodifusão - SSR 
Departamenb de Outorga e Licenciamento - C 

2- REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇ~O SOCIAL 

FABRICANFE DA ANTE 

Perdas na linha (PL) =% -(R) - 
100 EflciBncia da linha EF = 10 10 



ERP(dBk)=lOlog(Pt.Ght.Gvt.n)=lOlog( 

Pt -+ POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght 4 GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -+ GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

E (dali) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP -+ POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E ( d ~ p )  = 107 + (-17,571 -2ohog(l) 0 = 89,43 

11 - OUTRAS INFORIUAÇ~ES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENG 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTUIRA DE ESTREITO 



LEVANTAMENTO DO LOTEAMENTO "VILA RESIDENEI - - - 
DE ESTREITO" PARA FINS CADASTRAIS 
OBS,; LOTEAMENTO EXISTENTE 

FURNAS CENTRAIS E L É T R I C A S  S O A ,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO - Sai2 PAULO! 

- VER "QUADRO DE Á R E A S  " 
- DIMENsõEs EM METRn 11'5 

PROPRIET~RIOI 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S,A, 

RESPONSáVEL TCCNICOi 

APROVAÇãO! 



FURNAS CENT 

cDgr~RE <;[3~ QR$o!%~&~ I L 

FURNAS 1 APROVEITAMENTO HIDRELETRICO 
LUIZ CARLOS BARRETO DE CARVALHO 

I / I .OOO VILA RESIDENCIAL DE ESTREITO 
MUNICIPIO: PEDREGULHO - S&O PAULO 

KLEY CAETANO 241/04/98 

AUTOR /DESENHO 
FURNAS - DLAR,T 

DPI - 19851 



MINI!jTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaçõeç , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua .%o Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (sob) no local 
de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária 
da Asçociação Comunitaria de Comun e Cuitura de Estreii, sediada na Rua 
Corumbá, 335, Bairrro Usina de Estreito, na cidade de Pedregulho, Estado de São 
Paulo, de coordenadas geográficas 200 09' 54" S de latidude 470 17' 28" W de 
longitude, tem d ior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do , no raio de 1 (um) krn em tomo do lml (torre) do sistema 
irradiante, atendendo, assim, as cond exigidas pela norma técnica, 001/2004 item 
18.2.7.1.1 

Para maior dareza f i m  o presente. 

Cascavel, O1 de Setembro de 2009 

EngO Içaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

%i:t<\P'iipzi~ ~XVDL. ~ . : a ,  F-~L.~.,YC:Y<.~$. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

Eu Isaac Biniuo Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomuni .., 
r 

CREA no 18.998-DjPR, residente e dorniciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 1.311.702- 
O SSPIPR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 

no Wem 18.2.7.1.1 da Norma no 00112004 ( Notma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior dareza firmo o presente. 

Cascavel, O1 de bro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
3 CREA no 18.998-DIPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 

bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos na localidade 
de PEDREGULHO - USINA DE E Estado de PAULO. 

Cascavel, O1 de Sbtembro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CRW: 18.998-D/PR 



Cliente: ação Comunitaria de Comuni e Cubra de 

PARECER CONCLUSTVO 

Eu Isaac Binicio Enciço Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecornunicaçSjes , 
residente e domialiado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, baim Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunRária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigencias das 
normas tknicas em vigor aplicáveis á m a  e que o contorno de 91 dbp da emissora 
n w f k a s  a mais de um km ck distância da antena transmiçsom em nenhuma 
di rgão. 

Cascavel, 01 de Setembro de 2009 

EngQ Isaac Binicio Enciço Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 
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C R m e R  Conselho Regional de Engenharia, Arq~~tetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anota@o de Responsabilidade T h i c a  Lei Fed 6498i77 
Valorize sua ~rofiss{o: M p h a  os Projetos na Obra 
3a VIA - ORGAOS PUBLICOS 

Profiçsional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira: PR-18998íü 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - I 

E m p m  contratada: NO Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇm COMUNITARIA DE COMUNICAÇÁO E CULTURA DE ESTREITO CPFICNPJ: 07.157.048B001-57 
Endemço:RUA CORUMBA 335 USINA DE ESTREITO 
CEP: 14470000 PEDREGULHO SP Fone: 
Local da Obra: RUA CORUMBA 335 Quadra: Lote: 
USINA DE ESTREITO - PEDREGULHO SP CEP: 14470000 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 25 WATT 
Atw. Técnica 19 PROJETO E MECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Se~ 696 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇAO 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Inlcio o1 /09/2009 
20093211181 Data Conclustío 
Vlr Obra R$5.000,00 Vlr Serviço Vlr Taxa R$30,00 Enadade de Classe 201 

) Base de cáiculo: TABEIA VALOR DA OBRA 

Outras Informa@es sobre a natureza dos serviços contratados, dimensbes, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, etc 
Insp.: 4310 
01/09/2009 
CreaWeb I .O8 

Assinatura do Profissional 

3' VIA - OROAOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos brg5os de administração'pública, cartõrios e outros. 
Central de Informaçdss do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento podsrá ser consultada atrav4s do site 

Autenticação Meciinica 
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Page 1 of 1 

Ficha de Compensação > Comprovante 

GFacomo tfatristini Neto AgPncia: 0722 Conta Corrente: 01-000001-3 

1 2 3 4 5 
Cbdigo de 
Barras: 1049081290 ,43010200244 100932111818 1 / 00000000003000 

Favorecido: 

CREA- PR 

Cliente: 

GIACOMO BA77ISTINI NETO 

Data do vencimento: Valor do títuio; 

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente 
se informados corretamente os dados do titulo. A veracidade dessas informações 6 de 
responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os títulos para veriflcaç8o sempre 
que solicitado, nos termos da lei, Havendo diverg@ncias entre a informação ora oferecida e o 
valor efetivamente devido, serh facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no 
caso de efetiva~ão, desde j á  autorizado a debitar ou creditar na conta .do cliente a diferença 
encontrada. 

Data/l-lora do Pagamento: 13/10/2009 - 16:25 h 
Autenticação bancária: 3B96B45C615D6BSA56E4BlQ 

Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 
0800-702-3535 (Demais Localidades) 

imprimir 

SAC 0800-762-7777 
Ouvidoria 0800-726-0322 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA D 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2008. Aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito (15/12/2008), por volta das oito ,horas e trinta minutos 
(8h30min), neste Distrito de Estreito, cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo, reuniram-se as seguintes \ 

pessoas VALDO FERNANDES, brasileiro, casado, auxiliar técnico, residente e domiciliado à Rua Corumbá, 
333, Usina de Estreito, CEP 14470 000, neste Município de Pedregulho, Estado de SBo Paulo, portador da 
cédula de identidade, RG n.O27.409.209-8 SSPISP e do CPF 183.299.398-12; GILBERTO HENRIQUE DE 
MORAES, brasileiro, casado, operador de usina hidroelétrica e subestação, residente e domiciliado í3 Rua 
Peixoto 175, Usina de Estreito, SP CEP 14470.000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade, RG n.OI6.745.483 SSPISP e do CPF 499.123.996-68; JORGE LEONARDO, 
brasileiro, casado, tbcnico em eletrdnica, residente e domiciliado à Rua Peixoto, 75, Usina de Estreito, CEP 
14470-000, neste Município de Pedregulho, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG 
n.OI3.990.398 SSPISP e do CPF 044.451.258-65; e, LUCIANA BATTISTINI, brasileira, solteira, de maior, 
advogada, residente e domiciliada Ci Rua Jupiá, 173, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município de 
Pedregulho, Estado de SCio Paulo, portadora da cédula de identidade,.SG 23.941.892-X SSPISP e do CPF 
266.537.588-50, JULIANA VELOSO OLIVEIRA BATTISTIN, brasileira, casada, publicitária, residente e 
domiciliada A Rua Igarapava, 748, Usina de Estreito, CEP 14470-000, neste Município de Pedregulho, Estado 
de São Paulo, portadora da cbdula de identidade, RG n.50.479.087-0 SSPISP e do CPF n.044.922.546-17, com 
a finalidade de eleger e empossar a diretoria da entidade que assumira mandato até 15/12/2012. Assumiu a 
presidência da Assemblbia por aclamação de todos o Sr. VALDO FERNANDES, que convidou a mim, JORGE 
LEONARDO, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando inlcio aos trabalhos, o Senhor Presidente pediu um 
minuto de silencio em homenagem a Sra. Sonia Maria Russo Battistini, devido a seu falecimento. Em Seguida 
explicou que o motivo desta Assembléia era eleger e empossar a diretoria da entidade devido ao encerramento 
do mandato atual. O Senhor Presidente falou também sobre a importancia de estar elegendo um corpo diretivo 
para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgBo 
constituído da seguinte maneira: Presidente: LUCIANA BATTISTINI; Vice-presidente: VALDO FERNANDES; 
Secretario:,, JORGE LEONARDO; 
~dministrat ivo: 'GILBERTO HENRI E§. Ap6s a eleiçao da diretoria, a mesma foi empossada, 
tendo início 'iftediato o seu manda o Senhor Presidénte franquepu a palavra a quem dela 
quisesse fazer'uso. Ninguém se ma 

ARDO, secret8rio da assembléia I 
resentes. a$& 

/' 

AoRGE LEONARDO 

1 .  ,, , i .  ?: ,s::>(!,,l*> ,;.);<?, ],!r!(!,;p . , - - .  ,. 
~. . - .  .. R@~i3nheto Por semelhanca a firma de LUCIHNA DH 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTUM DE 

ESTREITO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.157.048/0001-57, com sede a Rua 

Corumbá, 335, Distrito de Usina de Estreito, CEP 14470-000, Município de 

Pedregulho, Estado de São Paulo, através de seus abaixo assinados, declara para 

os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS 

AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

~D IODIFUSÃO COMUNITARIA. 

EGULHO/SP, 25 de agosto de 2009. 

, Vice-presidente 

.ML:EDO ÇOJIENTE con SELO OE AumirIcnohuE= 
Eo4i.m de Lança~en ta: 20338135 
Reii:nE;eino por seaielha 
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Eu, LUCIANA BATTISTINI, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO, declaro para os \ 

devidos fins que: 

0 o endereço completo da sede da entidade é a Rua Corumbá, 335, Distrito 
de Usina de Estreito, CEP 14470-000, Município de Pedregulho, Estado de 
São Paulo; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

e a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
11 I> 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou ,18.2.7,1 .I da Norma 
Complementar no 112004. 

0 as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 20°S09'54" de 
latitude e 47OW 17'28" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rua Corumbá, 335, Distrito de Usina de Estreito, CEP 
14470-000, Município de Pedregulho, Estado de São Paulo; 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n.112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, cas lecionada; 

a Entidade req sui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite a inistração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de e, em respeito ao disposto no art. 1 1  
da lei 9612198. 

, ~ ~ * , ~ . ~  '="Ldf..*" v., .  

PEDREGULHOISP, i j ~ r ~ " t " E ~ 1 0  [>,h,:; ! :gt : ib%~~~j~~~~p,{~~~:~ ,& 
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ISTÉRIO DAS C 0  I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

Referent~ Ofício no 3506 /O 9-/RADCOM/DOS/SSCE-MC dL.J-- 05, 08, (29 

Processono 5 3 ~ 0 .  01 Y t 2 Y  Localidade: 

- 

w i c a  entidade no local ou; 
- ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: i-' * ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

umpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, 

Observações: 

Analista responsável: 

/Q **,,". 7 ,  a 

restando a apresentação da segu& 
""*,>A a 4'( , ,,&***;7, ,'i;, &= 4 

'i, 

j * CONTINUAÇÃO - VERSO + 
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CNPJ -B'LS. A 2  
ESTATUTO SOCIAC- ns .  '~437" Aq4 
ATA DE FUNDAÇÃOJCONSTITUIÇÃO - FLS. 

a 

ATA DE ALTERAÇ ÇÃ.0, DA DENO 

. DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: As J 1 a4.4 DATO: 4 ANOS - ART. - $5" 
MEIMBROS FLS. 48-2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no a q q  /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de de 2009. 

A Senhora 
LUCIANA BATTISTINI 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
Rua Cosumbá, no 335 - Usina de ~strei to 

i ) 14470-000 / Pedregulho / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000,014824105, na localidade 
de Pedregulho I SP, no qual essa Entidade requer autorização para exekção do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação .já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 

, 3 operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o nome do fabricante do sistema irradiante está em branco. 

b) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBb. Na planta de armamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conformidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nosma Complementar 01/2004, dado que na planta de 
armamento onde foi feito o traçado da circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dB y não há informação da escala utilizada. 

n 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. \ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e z o  de Outorga de Serviços 

i *' 
.:. C..., 

'-', :=7m* ~ ' . , ~ ' ' - * ~ 3 , - d - a ~ . .  , dd 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
~ --- . - -  

NO~{-'* RAZÃO SOCIAL of no 5899 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
. Processo no: 53000.014824/05 

1 1 1 1 1 1  Luciana Battistini 
ENDEREÇO IADRESj Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 

Rua Corumbá, no 335 - Usina de Estreito 
I I I I I I  

CEP I CODE POSTAL 
14470-000-PedregulhoISP 

U EMS 

SEGURADO I VALEUR DPCLARÉ - 

I 

I I 1 I . I  

IENDERECO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE - 





iu ( i t4 lr i ' iÉRI~i  Da3 COhiUbiIcA GaE3 

, Ao BRAB~LIA  - DF 

MINISTÉRIO DA"GORWUNICAGÕES 53Q00 OQ3773/+-0.10-.96 
\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSÃO %E BPABCE 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 2ej~t3ii2010.09 :O4 
N C  Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao vosso ofício 
589912009IWDCOM/DOSlSSCE-MC de 1414 112009. 

Processo n.O. 
PEDREGULHO - Sã0  PAULO 

"1 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 

- DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE ESTREITO, comunico,que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

PEDREGULHOISP, 19 de janeiro de 201 0. 

Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

11 
2- REGISTRO FISTEL 

I 
I 

? I  
- 3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇAO SOCIAL 
r 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 
r r 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 
I 

- 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I 

LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 
r i I- 

1 I 

5 - LOCALI~AÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

6 - TRANSMISS 
r(-r FABRICAME 

7 - ANTENA I TORRE I 
FABRICAME DA ANTE I 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Perdas na linha (PL) = 



9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvi - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --+ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÁO 

00s. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (krn) 

I ERP - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA I 
I d 

--+ DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO ( RAIO DA AREA DE SERVIÇO). I I 
E (~BII) = 107 + (-17,571 - 20 IO~(I) O = 89,43 

OBS. : O MAXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO SERA DE 91 dBv 

I 
11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

r 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA - NOME COMPLETO 







ISTERIO DAS C 0  ICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 5-84 9 /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

~roc,son~ , 530~  . OAYf2Y 105 Localidade: I 'I 
. / '  

Entidade: kn@c . C -dc &&.a (2~&&m&Idl&<*LtB 
I I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

w) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
( ) Cpmgr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: z) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Z Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

umpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

\ Observações: I 

\ * CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



Número: 53000.014824/05 LocalidadeIUF: PedregulhoISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Distância A:B 

1 5. / Concluslo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscriçlo (d < 4000 m) 

/ 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Rua Corumbá, no 335 - Usina de Estreito 

IA Entidade apresentou documentação referente Bs linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE RADCOM I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.014824/05 Localidade/UF: PedregulhoISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I 1 , I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulhrio padronizado DOUURADCOM 027 I Sim I 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do MinistBrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexist6ncia de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente A instalação proposta? (no VIII. item 6.11) 1 sim I 

1 1 3. 1 o transmissor está certificado? ' 5  

I a. Fabricante: Teclar Equipamentos EletrBnicos I b. Modelo: TEC-113 I c. Categoria: 2H I d. CeNRcado: 0717030345 1 
1 14, I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS Dara a  restac cão do servico? 

Sim I 
1 1 6. I ~onciusão da Análise 

03/02/201 O RadCom Página 1 de 2 



d<Tfl$ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

e 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPART DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

usAo COMUNITÁFUA 
\ 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.014824/05, protocolizado em 29 de março 

de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

Estreito, município de Pe i&; EstSdo ~%.:S?Q: gapg;. 
"NI,$%ER~o DAS p/ . , t q i  t v , , , o F .  .:, .- < 3 ,"-. 

*.*>.,ibIrjkií<$i.,, . ,*. v r.- ,' 

@a&l"gf3~ 601\4 O ~ ] ~ , ~ ~ ; l ~ ~ ~ : -  

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

sob o número 07.157.048/0001-57, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Corumbá, 335, 

Bairro Usina de Estreito, município de Pedregulho, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de janeiro de 2005, subscrito por 

t 1 representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

06/04/2006, com prazo final em 06/07/2006, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse naprestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

NF - Relatório Final - Processo no 53000.014824105, Local: Pedregulho, UF: SP Página 1 de 7 
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atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

\ 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios a 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Com 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004, 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Corumbá, no 335 - Usina de Estreito, no município de Pedregulho, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 20°09'54"S de latitude e 47O17'28"W de longitude.. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 109, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas '(e", 

((h99 , G G . ~  1 e "j" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária e Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. 112 a 194). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 192, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de .RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em d 
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especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na f o k  9 7 . ~  

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 194, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '(i" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos - .  
requeridos com intuito de confirmar &c&s ~ m a ~ $ l  N I  t 4 P ~ d $ ~ ~  

GQHFERE i"&)!kl O ORIG!Mk$* 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito; 
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e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Corumbá, no 335 - Usina de Estreito, no município de Pedregulho, Estado de 

São Paulo; 

NOME DO DIRIGENTE 

Luciana Battistini 

Valdo Fernandes 

Jorge Leonardo 

Juliana Veloso Oliveira Battistin 

Gilberto Henrique de Moraes 

e coordenadas geográficas: 

20°09'54"S de latitude e 47'17'28"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 196, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fl. 192 e que se referem à localização da estação. 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Diretor Administrativo 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídiczpara prosseguimento. 

Brasilia, OY de fevereiro de 2010. 

De acordo. V 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasilia, // de &v de 2010. 

IOR 
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De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Ou Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0033/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

ZILDA BEATNZ S 
Secretária de Comunicação E1 rônica i 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I 

MUNICIPIO: Pedregulho 

Brasília, u'4 de fevereiro de 2010. 

UF: SP 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.014824105, Local: Pedregulho, UF: SP 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
No DO PROCESSO: 53000.014824/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Página 6 de 7 J. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 146 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.014.824/2005 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentacão apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedfflpm. 

! # d i a  i Oj-!; C [ : j ~ ~ ~ j ~ \ ~ ~ $ r n * n n ~  

CONFERE C019 Q $R~G~M$ 
Senhor Consultor Jurídico, 

Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo admipistrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 
O3312010 - RADCOM/D~SISSCE/(VIC - (fls. 198 a 202), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito, Ipcalizada no município de 
Pedregulho, Estado de São Paulo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no c feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

1- 3 3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: I\ 

* a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estreito f 
a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naque 
município, não havendo concorrentes, conforme as informaçõe 
prestadas no item 3 do Relatório (f l . 198); 

Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do PARECER NQ 146 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

* os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidad 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição do 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidad 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

\ 

* as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. Ex positis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls, 
1981202, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, 

'3 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

1 h '  * i  
' i" 3 '  7, 

i i 
7. O Congresso ldae/or"al, nos termos do § 39  do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seu 

Coordenador-Geral de Ass ica - Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o prese pectivos atos ao 
Gabi ete o Exmo, Sr. Ministro 
Em &,83 12010 

? *  % .- . "íid..". 
+w?" i.;iid c ~ ~ ~ \ j ~ i c ~ ~ * ~ ~ ~  

CONFERE C084 0 



I PttdC4 6P23O POR.- i 
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PORTARIA N U  6 1 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

\ 
'i O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
l i  considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

I iomunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 

11 .e 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.014.824/05 

i e da PARECER NQl46 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 
i 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Estreito, com sede na Rua Corumbá, no 335 - Bairro Usina de Estreito, no município de Pedregulho, 
Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusáo comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

I Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
i 
I/ 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 09' 54"s e longitude em 47" 17' 28"W, utilizando a 

I freqüência de 105,9 MHz. 
t 
t 
I Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
i nos termos do 8 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
i 
I 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicaçáo do ato de deliberação. 
! 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 

Ministro de Estado X s  Comunicaçóes \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.014824105 

1 
Tendo em vista a publicação da Portaria n." 761, de 24 de agosto de 

I 2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
1 Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

I outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
I 

Brasília, "3 de agosto de 2010. 
I 

ARLOS ALBERT 
Diretor do Departamento de Outor omunicação Eletrônica 

ATOS /CGLO 



STÉRIO DAS C 0  
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Bwília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício nG 5 9 120 1 OIGM-MC 
Bmília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

,.p- 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERIO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O M ~ I T Á R I A  

REFERÊNCIA: Processo n~3.000.014.824 de 29.03.2005. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Estreito, na localidade de Pedregulho, Estado de São 

Paulo. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, 'li de ; ,-ic C ; ,, de 20 1 1. 

''I 

I 

\, ' d/,-- ,4 ~ / ~ l ~ A /  

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



2 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
- Substituto 

Aprovo a Informação n" 62/201 líRADCOMíCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se a , , 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 
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I ISTÉRIO DAS C 0  
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GABINETE DO MINISTRO 
I, 

".f - 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE -- .4-w~-s fl , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Pax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 1 9  120 1 IIGM-MC 
Brasília, 11 de ju lho  de 201 1. 

Ao Senhor 
L ufs ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001,' referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

< !  

J Coordenador-Geral 
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